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A União
DEPARTAMENTO DE PUBLICIDADE DIVISÃO DE IMPRENSA 0FICL4L

Ano LiV N.° 180 João Pessoa — Paraíba S íbado, 17 de agosto de 1846

ÂDlfDNlSTRAÇÃO DO EXfflO. SR. DR. ODON BEZERRA CAVALCANTI

ATOS DO INTERVENTOR FEDERAL

DECRETO-LEI N.° 849, de 16 de agosto de 1946
... 1 f - c®**» interinamente, o cargo

L.lcva graülica^ao ue tunçao.
d

O Inwrvcntür Federal no Fitado' da Paraíba, usando da atribuição

que lhe ci^nferc o art. 6.", n." V, do Dccreto-lei Federal n.'' 1.2ü2, .Ic
8 de abril dc 1939,

DECRETA:

Art. 1.*^ — Fica elevada para sciscentos cruzeiros (CrS 60Ü,Ü0) a
gratificação da função de Diretor do Instituto de Educação d que se refer®

o Decrcto-lei 5-13, dd 7 de fevereiro de 1944.
Art. 2.'^ — Par-i ocorrer á despesa prevista no artigo aiuerioc, fjca

aberto á Secretaria de Educação e Saúde — Cap. 35 — Departamento de
Educação " 35.86 Instituto de Educação — 8-3.3.0 —* Pcsstvd Fixo
— U3 — Funções gratificadas do orçamento vigente^ o crédito suplcinoü-
rar d-» md quinhentos cruzeiros (CrS 1 .500,00)

-  Art. — Revügaai-se as disposições cm contrárw
joãu Pessoa, Ití ile agosto dc J946; 58." da Proclauiação da Ru-

pubUea
ODON JiKXERRA UAVALCANH

.Abelardo du Ariuilo Jun-ov.

]osé Mousinho

NOTAS DE

O  sr. Luiz de Siqueira
Coelho, gerente do Banco
do Povo SA, encaminhou, em
oficio, GO Chefe do Govèrno
um exemplar do balancête
daquele estabelecimento de
crédito relativo ao mês de
julho ultimo.

DECRETO N.° 824, de 16 de agosto de 1946
iKir.bfcrc, bt-m jumento dc dcsiH-ba. d..-

i.i;5o orç.mici,u,ria no 'litulu l, Governo do
l.siado

O Inurvcntor Federal nu Estudo da Paraíba, usandu da .atribule a>
que Ibc cunfcrc u art. 2/, § 2°, du Dccrctu-lci Federal n.^' 1.202, dc â
dc ubrU dc 1939

DECRETA-

/Vji 1." — transferida no Titulo I, CioN^êriio do Estado do
tação orçamentaria c^jiistante do L\cretu-lei n."" 700, de 29 de noveiuln-
dc 194^. torma seguinte-

CAIE 1." — InterveiUoria ITderjl

1.03 —^ Encargos Diversos

8 9 Despesa-» Diversas
42 — Contribuições e encargos diverso*

a) — Publicações oficiais 3U.ÜUIU' <
Para 1.03 — Encargos Divcrst^
8.99.4 — Dcspt.sas Diversas

a c!a&se B, da carreira de' * * r
professcr, do Quadro Único j | ^ f ̂ j
do Estado, com a lotaçüo
de seu ocupante fixada no

Oçpartamento de Educação.
f * ) Reprciduzido por

inccrreçóes.

O INTERVENTOR FEDE

RAL, usanoo das atribui*
ções que lhe confere o in
ciso 111, art. 7.°, do decreto-

lei federal n.° 1 . 202 . de 8

dé 'abril de 1939, resolve
nomear, de acordo cora o

item IV, art. 15, do decre
to-lei 202, de 28 de outu

bro f c 1941, IsoUa da Silva
MagalUtõer. para txc-rcer ir
lerinamente, o cargo di» cIa»-
ae B, da carreira de profes
sor, do Quadro Unfro do E«*
tado, com a Iola(,ãr' «le ser
ocupante fixada no Depa*

'tamento do Educação.
I  ( ) Reproduzido po*

rreções .

te mil cento e quarr)

EXPEDIENTE DO

Proposta de contr

 cruzei*

ros e vinte centavos de

vendo aguardar abertura de
códitt .

INTER

VENTOR FEüPRVL DO

DJA 14:

ato ——

A Secretaria de rducaçâ» e

Saúde — Joana Nóbvega

Costa, apurador — CrS •
6(00,00. Departamento Es

tadual de Estatiaíka.- Ms-

.^2 Omrribuiçõrs c cnc:ir;Di> Jívcívh»
cn

iU.UUíUlUb) — Eventuais ' .

Ai"t 2." — Rcvog;nn-sc as disposições cm cunirãrio,
João Pessoa, 16 dc agosto dc 1940; 58." d.i IVoJ.un.iç.ãi' t|.\ Ripu-

blica-
ÜUÜN bezerra CAVAJ.CANn

josc Miiiisinliu

expediente do INTER- çôes que lhe confere o in-

VENTOR FEDERAL DO 7.°, do decreto-

DIA 2S 7 46: " ̂ ^ ' 202 . ,le S

Decretosv

fd.te abri] de 1939, resolva
nomear, de acordo com o

itom IV, art. 15, do decre-

EXPEDIENTE DO INTER-
VENTOR FEDERAL DO/ -' — 270,fii. rr«i.oi
DIA 16'8'46:

' conlrütti atr 31,12.46.

l

Petições?

Aprovo; ias. » Odon B®»
' zerra Cavalt i-iti

N.° 9426, de Jo.ão dc Góes
Filbo, agente fiscal casse

E, lotado ui C. E. de Pn-
tos. — Concedo a Hcenca

pelo prazo de sc's meses

EvpEDlENTE DO INTER
VENTOR FEDERAL DO

DIA 16:

Docroto:

O INTERVENTOR FEDE*

N." 743. do ASilio Dhii RAL, usando dns «trlbul*
tas & Cia. c outro. . - ' çòo. que lhe eonfeie o in.
Reconfa.ço a divida a favorci.o III, art. 7.'\ do Jocre-
de Abilio Dnotao Jr Cia eni lo-loi federal n." 1 302. de
CrS 36. 615,-40 (trinta r 8 de abril de 1939, rojclve
«eis mil te . contos e <lo»oi- aproveitar, do acoido com o
to cruseiros c qiiorentn cen- art. 82, do docreto-l.i 202,
tavos); João dc Vasoontó de 28 dc outubro de 1941,
Ics & Cia. om CrS Antonio Pereira Dinir., Con.
52.949,80 (cinquontu e dois «ultor Jurídico, em disuoni-
mil novecentos o quart-ntn e bilidado. no cargo d- Con-
nove cruzeiroo oitenta sultor Jurídico, padrAv) Jg
centavos); e Soares de Oli- do Quadro Unioo do Ratado,
voira & Cia. em CrS . .. . criado com o di»craio-lrti n,®

47.104,20 (qua.-rnta »i ac- 816, do 9 di« M«Ío d<? 1946.

O INTERVENTOR FEDE. to-leí 202, de 28 do outu
RAL, no uso das .atribui"'de 1941, Maria de LourdesJ
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A UNIÃO — Sábado, 17 de agosto de 19"46

EXPEDIENTE
A matéria constante do

esspediente do Governo, das
Secretarias de Estado e das

Rep artições publicas deverá
ser endereçada á redação
da A UNIÃO.

Os avisos e editais, balan
cetes dos bancos e os anún
cios constituem matéria a

ser entregue á Gerencia, pa
ra o respectivo contrato da
publicidade.
As repartições publicas

deverão remeter o expedi
ente até ás 17,30 e, aos sá

bados, até ás T4 horas.
Os originais deverão ser

autenticados. As rasuras e
emendas deverão vir, sem
pre, ressalvadas por quem
de direito. Os originais de
vem ser datilografados, e-
vitando-se escrever no ver

so.

A matéria paga terá seu
recebimento das 11,30 ás
17,30, c aos sábados^ da«
6 ás 12 horas.

As reclamações, consta-

A UNIÃO

CirART.:;i..e.NTO DE PUBLICIDADE
Redação e Oficinas:

Rua Duque de Caxias S/N.

Diretor Geral — JOSÉ DE CERQUEIRA ROCHA

DIVISÃO DE IMPRENSA OFICIAL

tada a existência de erros
OU omissões pertinentes a
matéria divulgada, deverão
ser formuladas á Redação
da UNIÃO, das 14 áa 17,30
e, aos sábados, das S ás 12
horas.

Secretário ——► WILSON MADRUGA
Gerente MARDOKÊO NACRE

O único cobrador autorizado deste jornal, no inte
rior do Estado, é o er. SÜVano Rocha.

Tabela de assinaturas e publicidade

ASSINATURAS PUBLICIDADE

Cr$.
1

Cr$,

As assinaturas podem ser
tomadas em qualquer época
do ano, por semestre ou
ano, terminando no ultime
dia do mês em que vence
rem.

pagina, por vez

Ano . . • • • * • •

Semestre
Numero avulso . . .
Nuqiero atrazado.

60,00
40,00

0,20
0,4C

400,00

A assinatura para os fun*
cionarioB públicos terá o a-
batimento de 40%.

Vz pagina, por vez . 200,00
'/á de pagina, por

vez 100,00
Centímetro de colu

na . . • * • • • . 4,00

õditais, por centí
metro de coluna 2,40

Aa repartições publicas
se cingirão ás assinaturas
anuais, renovadas pelo or«
gão competente, até 31 d«
dezembro.

Os cheques ou vales pos
tais deverão ser emitidos
-jm favor do Tesoureiro da
A UNIÃO-

Para quaisquer informa
ções sobre materiá de ser
viço, poderá ser utilizada
o seguinte telefone:

Diretoria 1211
Endereço teiegrairico IM-

^.PRENSOF.

CONSELHO ÁDMINISTRATIVU
DO ESTADO

96.° Sessão ordinário do
dia 16—8—1946:
Sob o presidência do con

selheiro Cswoldo Pessoa Ca
valcanti de Albuquerque, se
cretariado pélo senhor João
Araújo Dias, com o presença
e porte ativa nos trabalhos
dos conselheiros drs. Severi-
no Ayres, Rómufo Rangel e
Jcõo Leiis, realizou-se on
tem, o 96." sessão Ordinário
do Conselho Administrativo
do Estado.

Lidq o ata da reunião an
terior, é aprovada sem restri
ções.

Expediente: — Deram en
trada, paro os devidos fins,
oí. projetos de decretos-leis:
da Prefeitura de Momangua-
pe, anulando saldos de verbas
e abrindo o crédito suplemen
tar — Ao dr, Severino Ay
res; de Tobaiana, abrindo o
ciédito especial de Cr$ . .
4.000,00 — Ao dr. Rómulo
Rangel .

Pareccres á publicação; —
Os de números 147, 148, 146,
149 e 1 áO, aos projetos de de
cretos-leis: — Da Prefeitura
do Sapé, criando cargo no
quudfo fixo daquela Comuna
c dundo outras providências;
da Intcrvcnloria Fedcrol, con
cedendo uma nensõo mensal
de CcS 500,00 o Mnnool Pes-
soo Oliveira -- Relator dr,
Seveiino Ayres; de S Joüo
do Corirl, abrindo ó Tt-soii
r"ria dar(uelu Comuna o cré
dilo especial do Cr$ . .

4.000,00; de Cuité, abrindo
0 crédito suplementar de Cr$
11 .000,00 a diversas verbas
do orçamento vigente — Re
lator dr. João LeIis; de Pian-
có, abrindo o crédito suple
mentar de CrS 13.000,00 a
diversas verbas do orçamento
vigente — Relator dr. Rómu
lo Rangel .

Ordem do Dia: — Foram
submetidos a discurssão e o-
prcvaçâo os poreceres ns.
i4l, 142, 143 e 145, aos pro
jetos de decretos-leis: da Pre
feitura desta Capital', autori
zando,aquela Prefeitura a a-
lienar terrenos de seu patri-
.-nônio; de S. João do Cariri,
abrindo á Tesouraria daque
la Comuna o crédito suple
mentar de Cr$ 8.671,30 a di -
«ersas consignações do orço-
■nenro vigente — Relator cJr.
/everino Ayres; do .Interven-
lorio Federal, criando a fun-
.çòo gratificada de Diretor da
Vlaternidode "Condida Var-
■^as" 'i danoo outras provi
íencius —^ Reljfor dr João
'.elis, dn 1.1-= v.:rii -jr, I rrdc-
oi. abi -p O credito cspe

-:icil de Cr$ 15.000,00, desti
nado ó monutenção Io Hos
pital de Comucó, em coope
ração com o Governo Fede-

1 ii — Relaiibr dr. .Severino
Ayres.

E nado mais havendo o tra
tor, o senhor Presidente en
cerra a sessão, marcando no- |
va reuniõo poro o dia 19 do
corrente, ó hora regimental. '

PARECER N.° 146
Prefeitura Municipal de

São Joõo do Cariri. — A Pre
feitura de São João do Cari
ri envia para estudo dêste
Conselhp um projéto de de
creto-lei abrindo o crédito
especiul de Cr$ 4.000,00 para
atender ao pagamento de des
pesas efetuadas pela admi
nistração local . A edilidade
dispõe de numerário para en
frentar o despesa. A respeita
manifestou-se favorável o D,
M. pelo súD T. O. C.

Sou, portanto, pelo opro-
voção do projéto.

Apresento, assim, á delibe
roção do Conselho, a seguin
te

RESOLUÇÃO:
O Conselho Administrativo

do Estado resolve aprovar o
projéto de decreto-lei da Pre
feitura de Soo -João do Cari
ri, que abre o crédito espe
cial de Cr$ 4.000,00 no orça
mento vigente.

Sala dos Sessões do C. A.
E , em 16 de Agosto de 1946

João LeIis — Relotor
PARECER N." 147 «

Prefeitura de Sapé: — Bem
proximo da cidade foi inau
gurada em 19 de abril 'de
1944 a estação de monta e
granjo "S. José". Sapé devo
êsse serviço ao exrprefeito
Oswaido Pessoa, que o apa
relhou para bem cumprir a
sua finalidade.

O atual edil quer criar no
quadro do pessoal fixo da
Prefeitura o cargo de admi
nistrador do referido estação
e granja, com os vencimentos
mensais de Cr."í 450,00 (Qtia- |
trocentos e cincoenta cruzei

ros). Em suo Exposição de
Motivos justificou amplamen
te a necessidade da criação
do dito cargo, e o Departa
mento dos Municipalidades,
manifestando-se sobre o as
sunto, observou que não ha
verá excesso da verba a que
o ort. 11 do decreto-lei n.°
99, de 25 de setembro de
1940.

Para pagamento da despe-
i  1)0 corrente exercicio, um
j crédito especial será aberto,

1 oportunamente.
Ao meu vêr, tudo está le-

gpl, e, por isso, o projeto le
gislativo da Prefeitura de Sa-
pé visando objetivar a me
dido em causa, pôde ser a-
provada. E' o que proponíio
a Casa no seguinte

Preposição resoliitiva:
O Conselho Administrativo

do Estado aprova o projéto
-e decréio-lei de iniciativa
da Prefeitura de Sopé, crian
do no quadro fixo do pessoal
o cargo a que se refere o po-
recer, com os vencimentos
mensais de Cr$ 450,00, e
tíando outras providências.

Sala das Sessões do C. A.
E., em 16 de agosto dè 1946,

Severino Alves Ayres —
Relator,

PARECER N." 148
Interventoria Federal:

O cidadão Manuel Pessoa de
Oliveira quer que o Estado
lhe conceda uma pensão.
Para isso alega serviços pres
todos á causa do ensino. A
Secretaria da Educação, a
raspeilo do assunto, exter-
iiei;-se por esta forma:

"O professor Manuel Pes
soa de tDliveira vem exqrccn-^

'  ■II. linvii inri-rAi^i t
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dó o rongistério particular há
muitos anos. Apesar de cé-
go, atãa com eficiência nos
circutos operários desta Ca
pital, incentivando a funda
ção de escolas nas sedes dos
Sindicatos e participando c-
tivamente no campanha de
alfabetização de adultos. É,
efetivamente, um homem util
no meo social em que vive.
Assim, é dever do Estado a.s-
sistir a um velho e necessito-
do batolhodor pela causa da
instrução publica' .

É sobido que o referido ci-
dodâo tem numerosa prole e
luta com dificuldades para
viver. A pensão é de CrS .
500,00 mensais, segundo ar
bitrou u Secretaria de Educa
ção e Saúde e prevê o proje
te de decreto-lei encaminha
do pela Interventorio Federal
ao Conselho Administrativo.

Se se tratasse de pessoa
cjue pudesse exercer cargo
publico, opinaria que lhe fos
se dado um emprego. Nao
pôde ficar inativo quem nao
é invoíido e está em idade de
trabalhar. Mos, no caso, tra
ía-se de pessoa cega por o-
tiofio do nervo ótico e- le-
mais, i'à cança<ío pe o ' a c
e outros males. Assim,
Estado correspondente o de
ver de proporcionar ao indi-
viduo são e fóra do ociosida-
dte os meios de encontrar u- ;
ma ocupação, cumpre-lhe
também, no> sentido moderno
do direito, "auxiliar aqueles
que se acham impossibilita
dos de adquirir os recursos
necessórios a sua subsisten-
cia".

Humano que sou e conhe
cendo os golpes da sorte, cs
infortúnios da vida, dou, com
ü melhor bôo vontade, pore-
cer favorável á concessão do
pensõo invocado.
Conforme o Secretorm dos

Finanços, que foi ouvido so-
bre a existência de drsponibi-
lidade paro outorga do fa
vor a despesa deve correr
peío dotação 4-28-71-895-4
do Orçomento vigente. Essa
verba, porém deve mais tar
de ser suplementada.

Por fim, tenha-se assim re
digido o art 2° do respecti
vo projéto de decreto-lei.

Éste decréto-lei entrará
em vigor na data de suo pu
blicação, revogados as dispo
sições em contrário.

Nestas condições, com o
emenda acima, apresento á
votação do Plenário esta

RESOLUÇÃO:
O Conselht) Administrativo

do Estado decide aprovar o
projéto de decréto-lei da In-
rerventorio Federal que con
cede uma pensão mensal de
v,ií> 5uu,0ü d Manuel Pessôo
de Oliveira, com mogisienu
puriicuiar nesta Capital.

balo dos Sessões oo C. A.
t., em l.b de agosto de

jeverino Alves Ayres,
Keiotor.

parecer N.° 149
Prefeitura de Cuite;

l oro orender dos gosros nor

mais da sua administração,
a Prefeitura de Cuité enviou
paro exame deste Conseino,
o projeto de decreto-lei que
acompanha êste processodo,
ourinao um crédito suple
mentar a diversas verbas do
seu orçamento, tsse crédito
£ üe I I.Ü00,ÜJ. Modlfi
condo o projéto original o De
partamento dos fviunicipoli-
auoes odoptou-o ás exigên
cias contábeis em vigor, e a-
presentou o substitutivo que o-
ro se examina. Dentro desse
critério nao há dissentir do
que apresentou o í . O. C.
üo Departamento dos Muni
cipalidades. Assim sou de
parecer favorável oo projéto,
rrctondo-se de medida de ro

tina üQministiativQ. A pre- '
sento, pois, o úeliberoçua oo
c-oso, a seguinte

REõOlUÇÃO;
O Conselho Administrativo

do Estado resolve aprovar o
projeto de decreto-lei do Pre-
teituro de Cuité que obre o
crédito suplementar de Cr§
i 1 .000,00 jonze mil cruzei
ros) o diversas verbas do seu
orçamento.

Solo dos Sessões do C. A.
£ ., em 16 de agosto de 1946.
JoaoLéIis — RelotoP.

PARECER N.° 150

Prefeitura de Pioncó: —

Com o parecer fovorovel do
jepartoinento dos Municipa
lidades, foi encaminhado o
este Gonsêlho o projéto oné-
xo, em que o Preteito de Pi-
jncò pretende suplementar
jlgumos verbas do orçomen-
ro, no importância de CrS
13.000,00.

Dispõe o tesouraria de re
cursos suficientes, estando o
projéto elaborado de acordo
com o que estabelece o art.
13, do decreto-lei n.° 99, de
25 de setembro de 1940.

O crédito solicitado refor

ça de preferência o dotação
de verbo "Divida Publica",

o

E

 preocupação do Prefeito de
cumprir os compromissos do
Municipio.

Estando o medido plena
mente justificodo e hormòni-
zondo-se com o legisloçoo o
respeito, opino pelo oprovo-
çÕQ do projéto e submeto o
ueliberoção do plenário o se
guinte

RESOLUÇÃO:
O Conselho Administrativo

jo Estado resolve oprovor o
projéto de decreto-lei do Pre-
feituro de Pioncó que obre
j credito suplementar de CrÇ
i3.00ü,Ü0.
Solo dos Sessões do C. A..

Osvoldo Pessoa — Presi-;
dente.

Publicado no Secretaria do
Conselho Administrativo do

estado do Paraíba, em 16 de
Agosto de 1946.

Resolução n." 133 de 16 8',
1946.

Aprovo o projéto de decre
to-lei da Interventorio Fede
ral, criondo o função grotifi-
cooo de diretor do Moterni-

dode Condido Vorgos e dan
do outras providencios.
O Conselho Administrotivo

cio Estado do Poroibo, em
., em 16 de Agosto de 1946. sessão de 16 de ogosto de
Romulo Komero Rangel

Relator.

iy46, odotou o seguinte

Resolução n.° 131 de 16,8i
1946.

Aprovo o projéto de decre
to-lei do Prefeitura de João
Pessóo, autorizando o aliena
ção de terrenos de seu potri
monio.

O Conselho Administrativo
do Estudo do Poroibo, em
sessão de 16 de agosto de
1^46, adotou o segumte

RESOLUÇÃO:
É  opiovado o projéto de

decreto-lei do Preteituro Mu
nicipal de João Pessôo, que
autorizo o olienor terrenos

ue seu patrimônio conforme
parecer do relator sob n." 14!
publicado em 13 do correnle.
Jouo Cessou, 10 de ogosio

de 1946.

Oswoldo Pessoa — Presi
dente,

Pubiicodo no Secretario do
Conselho Administrotivc do

tsiodo do PoroiDO, em 16 dc
Agosto de 1946.

RESOLUÇÃO:

refletindo esto circunstancia, de 1946.

Resolução n.° 132 de 16 8
i946.

Aprova o projéto de decre-
lO-lei do Preteituro de Sõo
João do Corirl, abrindo o cre
dito suplementar de CrS .
J.ó71,3ü o diversos consigno-
;ões do orçamento vigente
O Conselho Administrolivo

do Estodo do Poroibo, em
sessão de 16 de agosto de
1946, odotou o seguinte

RESOLUÇÃO:
E oprovodo o parecer n."

142 00 projeto de decreto
lei do Prefeitura de São João
do Coríri, que obre d tesou
raria daquela comuna o cré
dito suplementar de CrS
8 671,30 o diversas consigna-
ções do orçamento cm vigor

João Pessoa, 16 de agosto

t aprovado o parecer n."
143 00 projéto dê decréto-lei
üd Interventorio Federol, que
Cíío o função grotiricodá de
Diretor do Maternidade Con

dido Vorgos, e dó outras pro-
idencios,

João Pessoa, 16 de agosto
de 1946, .

Oswoldo Pessoa — Pres:-
dente.

Publicado no Secretaria do
Conselho Administrativo do
Estado do Poroibo, em 16 do
Agosto de 1946.

* • *

Resoluçõo n.° 134 de 16 8i
1946.

Aprova o projéto de decré
to-lei do Interventorio Fede
ral, abrindo o ciédito espe
cial de CrS 15.000,00, désti-
nodo o monutençõo do Hos
pital dc Camucô, em coope-
üçâo com o Governo Fede-
rol.

O Conselho Administrativo
Jo Estado do Poroibo, cm
sessão de 16 de agosto de
1946, adotou o seguinte

RESOLUÇÃO:

É aprovado o parecer n."
145 00 projéto dc decréto-
lei do Interventoria Federal,
que obre o crédito especial
de CrS 15.00,00, destinado a
-nonutcnção do Hospital da
Camucá, em cooperação com
j Governo Fedeial

João Pessoa, 16 de agosto
de 1946

Oswoldo Pessoa — PrBsi-
dente

Publicado no Secretaria do
Conselho Administiutivo do
Estado da Paraíba, em 16 do
Agosto de 1946
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DEPARTAMENTO DO SERVIÇO
FÜBUCO

EXPEDIENTE DO DIRETOR

GERAL DO DIA 16;

Petições:

De Maria Euda Costa, so

licitando desentranhamenio

de documentos. — Como

' pede, mediante recibo .
De Jay .Domingos da Sil-

' va . Igual despacho.
^  . De Antonina Marinho Bar-

i-os . —^ Igual despacho .

ta, requerendo no mesmo

sentido . Igual despacho.

De Domiciano Lino na

Costa, guarda presidio pa-
dr^ão C, requerendo no mes-

De Maria Ernéstina Pinto,

- Como pede, mediante r*e-

=ibc

mo sentido. —^ Igual despa

cho .

De Antonio Rodolfo Filho,

agente fiscal classe K, re

querendo no mesmo senti

do . Submeta-se a inspe

ção médica no Posto de Hi-

g.;éne de Campina Grande.

EXPEDIENTE DO DIRETOR

no DIA 16:

Petições:

De Amélia Patrício da. Sil-

ya. Igual despacho.
De Maria das Neves Oli

veira . Igual despacho.
De Maria Salete Sampaio.
Igual despacho.

.De Elísete de Albuquerque
Toscano. Igual despa-
cbo.

De Maria de Lourdes Al

meida de Moura. — Igual
despacho.

De Maria José Arruda. —^

Igual despacho.

DIVISÃO DE

PESSOAL ^
EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 14:
Petiçõess

De Iracema de Lima Soa
res, professor classe B« re
querendo licença para trata
mento de saúde , — Siibme-'
ta-se a inspeção médica no
,Centro de Saúde desta Ca
pital .

De Manuel Conçalves Ra
mos, extranumerário diaria-

De Autoria Gaiáo de Sou

za, professor padrão A, re-

querelrido no mesmo senti

do. Igual despacho.

De Anita Barbosa Maciel-

prolessor classe B, reque

rendo no mesmo sentido .

Siibmeta-se a inspeção me
dica no Posto de Higiene de

Santa Rita .

De Jandira Campos Goos

ex'ranum erário contrata ic»,

requerendo no mesmo senli-
dL'. Submeta-se a Inspe

çâ.o médica r.o Posto de -

giene de Prnccza Isabel.
De Adalbe.io de Almeíd.-^

Cepar, Médico classe H, ve-

quc^endo p^■o■?r<•'gação
I.cença . -r— Siibmeta-se a
inspeção de saúde, no l:>er-
viço de Biometria Médica do
instituto Nacional de Estu
des Pedagógicos, á rua do
México, 17S, Rio de Janeiro.

De Eulalía Morais, extra
numerário menp.Ã^iata, req'
rendo no rt.eomo sentido. -
Submeta-se,, a -n-^peçao me
dica no Ceniio . ^-ãucjc

Capital .

De João Vieira dos San

tos, extranumerário diarista
com regalias de. funcionário,
requerendo prorrogação de
licença. •— Submetu.-se a
inspeção médica no Centro
de Saúde desta Capital.

De Joãò Ramos da Silva,
extranumerário dia^-ir.ta, re
querendo no mesmo senti-
cio. Igual despacao.

De Orlando da. .Silva So
bial, exf.ranumerâiio dia is-
ta, requerendo no mer.mo
.■rentido . Igual despacho.

De Temistocles leõfane.*»
de Souzíi, Oficia] Adminis
trativo classe G, requc. endo
no mesmo sentido . Sub-
nieta-se a inspeção médlco
no Posto dc Higiene de
Campino G;-ande; ,

De Albeitina Civ.ilcanti

de Albuquerque, or^fessbr
classe B, requerendo licença
de aco.do com o art . lõJ
do E- F. Submctti-«e a
i*ispeção n.édica no Centro

[de Saúde desta Capital
De Maria de LourJ-ss 7 in»

j Fernandes, profess .-)v classe
B, requerendo ^ no mt;sm.o
'sentido. Igual despacho.

De Silvia Chianca, profes,
sor padrão A, requercnvio no
mesmo ^entído . Subme
ta-se a inspeção médica no
Posto de Higiene de Areia.

De Aurelia Natalico^- da
Silva, extranumerário cor,-
tratado, rf oyerendo no mes
mo" sentido. —— Submeta-se

a ínspeç^ .y médica n d Pnsto
de Higiene de Ban ineíiai*

De Noemi• Barbosa de Fa-
r.'as, professor classe B re •
querendo no mesmo senti
do. Si fc meta-se a ♦ s-
peção Jíiédica no Posto dé
Higiene de Alagôa Grande.

DECRETARIA DO INTERIOR E
SEGURANÇA PÚBLICA

EXPEDIENTE DO SECRE
TARIO DO DIA 16: •
portaria:

O Secretário do Interior e
Segurança Publica, usando
da atribuição que lhe confe
re o art . 7.°, do decreto-lei
estadual n.° 478. de 1.^ dr;

outubro de 1943, resolve
nomear 3.° sargento da
Força Policial do Estado,
Evilasio Serrão de Oliveira,
para exercer o cargo de sub-
delegado de policia do dis-
twlo dè Serva Redonda, tníi-
nicipio de Ingá. - •

DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL
INSTITUTO MkBTíUí

LEGAL

De Camilo da Silva Fon-
comerciante, residen

te em Tabaiana, requerendo
EXPEDIENTE DO DIRETOR ^.rna carteir.^ de identidade.

:~>0 DIA 16: Dospacho Como requer.
Pftlções despachadas» De Djalma Silveira L.r-i,

Carreira:
MAPA

Auxiliar de
DE PROMOÇÃO
Laòora tério

1

I
T3
as

o T3 NOMES DOS
FUNCIONÁRIOS

PONTOS OBTIDOS NOS QiJADRIMESTRES

ANTERIORES

S 3
<0 M

ü a
1.° 2 3.° I  4.°

CLASSE "C"

í João de Sousa Continho
I -Dorivaldo Gondiin

40 40
40

40
40

40
40

1 CISASSE "D"

j
Manuel Marinho Falcão .. ..

I Francisco cie Almeida Oar-
(  cioso ..

José Carneiro 'de Morais
' I<nuro de Caldas Barros .. .

í Adeuslo Pereira Borges . . . .

40 1 40 1 40 1 40 1 40 1 40

40 1
1

40 1
1

40 1
I

40 I 40 ' 1 40
■10 1 40 f 40 I 40 1 40 ! 40
40 ; 40 1 40 1 40 1 40 1 •10
40 1 40 f 40 1 40 1 40 ( 40

OBSER VAÇÕE;

Convocado . no.s doÍ3
primeiros qupdrimestre.s. i
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<t c mercia .ite, residfvivt.fi rizonte-Minas
Xa.l>a-iâ.na., no mesmo senti- dr. Dxtetor do Instituto de

.  Igual despacho» Identificação de Porto Alc-
De Luiza de Oliveira, gre-Estado do Rio Grancic

La.ura Suassuna e Maria do Sul.
Elias dos Santos, religiosas, Ctarteiras expedidas,
residentes em Campina . Foram expedidas carteiras

Gerais e ao i uiz Tcisscire; 2." -— Hoy Carlos Bueno Acomp«
Esco un Carinho Tango piano. 1 ——Cristal — Tan.
de Antenogenes Silva; 3.^ go de Marianito Mores; 2.^—^
Alma Dei Bandoneon Donde Estás Corazon —^

Tango de Henrique" S. Dis-| Tango de Gardel e Razani;,
cépolo. 1^"*^ Poema Tango da

18.45 Programa com Eduardo Bianco e Mariq

Grande, requerendo cartei- de identidade anteriormente José Paulo Acomp. ré- Melfi.
ras de identidade. Despacho, requeiídas as seguintes pes. gional. 1.° Seja Feliz j 20.30 Programa coin

Como requerem. soas: Domingos Gerbasí, Samba de José Miranda; 2,^ a Jazz Tabajára Direção,
De Maria Caroima Soa- Genivaldo Cabral de Castro, — Sonho de Amor — Sam^ de Nôzinho. 1.° Pm Go-

José Galdino da Silva, Maria ha de Ary Barroso; 3.x-es Cousseiro. doméstica,
residente á rua Irineu Jo- l-onceição de Freitas e Fraa- Mais um Dia de Amor

256, requerendo uma eisco Luiz Ferreira. Samba de Lauro Miller
i.x'ame pericial: • | '19.00 Noticiário
Pelos médicos legistas, ternacmnal,

íorain submetidos a exames' 19.Õ7 Programa com
periciais, a menor IWaria da Bete Araújo . Acomp ,
Penha dos Santos, Josefa ̂ pi»no . 1.° Dos Meus 3ra
Tomaz de Araújo e lavrado ços Não Sairás Fox d.
laudo de exame cadavérico Roberto Roberti; 2.° r— Al-
do inditoso Eduardo Lemos Dia Te Direi Valsa
Filho .

fily n.'
ea.**teira de identidade . Des
pacho . Defendo,

De Massilon .Grasil, co

ríieyciãrio, residente á rua
Deí5<"'rr»bargador Bòíd n.'^ . .

^0*7, em igual senlid 5 . ——
tgaal despacho.
De Otávio Feítosa dji Sil

va
F.da Cristóvão Alencar

—
ma Lock My Heart — Swin||

, alfaiate, residente á rua
EUi ío de Souza,' ideni no
mesmo sentido, Igual
despacho.

De Paulo Severino de
"Souza, motorista, residente
á rua Padre Lindolfo n.° 60#
idem idem no mesmo senti
do . Igual despacho.

Informações expedidas:
Satisfazendo solicitações

dos Gabinetes congeneres
do pais

por via aérea
inações ao sr .

foram expedidas
várias infor-
Chefe do Ser-

de Estrau-

•v'omunicaç.rr.,

O sr. Capitão Irineu Rfir.
gel, de Farias, Diretor da
Casa de Detenção, pela pa*-
te diária sob n.° 216, cien

tificou ao Diretor do Insti

tuto Médico Legal, que, a-

companhado da guia policial
de recolhimento 121 da

Martins; 3.° Tu. . . Sem

pre Tu Fox de Jimmy Var.

Henser.

19.22 — Boletim espor

tivo.

19.30 Retransmissâo

do Noticiário radiofônico do i

 de Jimmy Eaton; 2.® —*

,Tico-Tico no Fubá — Choru
»"■ nho de Zequinha de Abreu^

|arr. de S. Araújo; 3.® —i
Is It Trust What They Sa^
About Dixie — Swing dq
Irving Casser.

21.00 Jornal interna*
cional da Fabrica Sanhauá.<

21.07 Programa con^
gravações (Complemento) .i

21.15 Comentário do
dia, retransmitido da BBC
de Londres . s

21.30 Jornal Oficial do
Estado Divulgação do

j Departamento de Publicida^
de .D. N. I.

20.00 Programa comi 21.35 Velho Álbum da
Judite Pessoa Acomp. melodias com Antonio Si*

Chefia de Policia, deu eu- ,'■esional • 1-° Sinceridade queira, Milton Dantas, Mag.
trada naquele Presidio o réu )— Samba de Veldemar Go- na Araújo, Antonio Peixoto,
José Batista de Morais, pro- .mes e Aldo Cabral; 2° — Betbe Araújo a violões.
-edente da comarca de Ma- Mais um Bocadinho .Sam- | 22.30 Bôa noite. —'
m^^nguape e retornou a Co- ba de B. Moreira; 3.° — Característica.viço de Í^e§i®tro ^ ^

geiros do Departamento Fe- ^ lonia Penal de Mangabeira ^Lealdade Samba de J. \ Locutoresi - Carmelq
deral de Segurança Publica o téu Severino Alves de Me
do Rio de Janeiro, Chefe do Io, vulgo **Bodeiro" o qual

Identificação de se encontrava em tratamen-.*íerviço ae »

.«íâo Paulo, Chefe d
de Identificação d

Secção to de saúde na enfermaria
Bélo Ho" daquele estabelecimento.

Batista e J. de Castro . dos Santos Coelho, Magna,
20.15 Programa com Araújo Haiíton Santos.

SECRETARIA 0AS EINANÇaS
EXPEDIENTE DO DIRETOR partições arrecadadoras su*

departamento de publicídade
nTVTSÃO DE RJíDjO

difusão
f?ADiO TABAJARA DA
paraíba

PreQuencia

Ondas 'a'
1.110 KC9.

vista Noticiário interna-

metros.

ProJSraD^® para hojs«

noro com

Boletim econo- ''ío-ierl

09.00 Característica.
Bom dia da P. R- I ■ "4 .

09.0S
mico. Oportunidades co-
njerciaís •

09.10 Seleções musí-
tf-.als . —— Gravações selecío-

«.ional.

12.07 Cotinuação de
todos os ritmos .

2.30 — Retransmissâo
ria BBC de Londres .

- 2.45 Continuação dc
^odos os ritmos .

j  lâ.OO —— Bôa tarde.
Intervalo.

j  17.OO O boa tarde so-
gravações sole-

GERAL DO DIA 16: õordina^as ao mesmo
Circular n.° 12: purtamento, a fiel observan*

I  O Diretor Geral do De- cia da norma a seguir trans^
partamento da Fazenda, de crit»'
■conformidade com a resolu- j ' O imposto de vendas a
cão do Conselho Federal do consignações devido pelod

Exterior sobre a engenhos que fabricam la*Comercio

nadas.
lO.OO Todos os rit-

— Noticias para a
moda.« cuiinú-

snos •

10.3a
mulher —

rl» ■
10.35 Continuação de

t'.:dos os ritmos
11.45 Informações do

Díir><i*'tamen-to Public-da-

12.00 O mundo em re-

18.00 Ave Marlii
Programa de estúdio:
'8.05 Ps-^graina vo;n

Milton Dantas ein s^lp--. dr
Vsolão . 1.° —- Seu Presente
— Valsa do solist i; 2.^

Judite Valsa do 3cilista;
^ c Valsa do
Kohsta.

18.25 Informações do
n.-»iieirtamento de Puhíicida<*
d 2 .

l8.30 Programa com
o conjunto tipíco Dircç.ao
da Paulino Galvão. 1.® ——
Viejo Malcvo Tango de '

^
política açucareira no pais, liaduras devera ser calcula*
aprovada pelo Senhor Presi- do, para cobrança, levando*
dente da Republica, e a de- se cm conta a capacidade da(
terminação do Sr. Interven- produção respectiva e n&ai
tí»r Federal contida no ofi- ati.wés do escrita, que neitt
cio n.® 372, de 9 do cofron- soiiiprc essos ongenhoa po*
te mês, dirigido ao sr. Se- dem manter regulrrmfinte
cretário das Finanças, re- ' J* Florentlno Junior ——t
comenda aos chefes das re- Diretor Geral. ^

DEPARTAMENTO DA í AZENDA
"■E\iON?TR.*\ÇAO D,\ E^KCrrrA F DTSPKS.A NO DIA 11, DO

CDRnrNTE Mb..T
RECEITA

Pnlrto antfi'lor 240 fl M.90
Rpccbcdorin di' João Pessoa — P c. da

nrr. do dia 12 hf hl 01
Colftoria Estadual de Mamanguape 1

— P c. da arr. de Julho . . .. 5Q.OOO.OO
Coletorla Estadual de Eiernnça — ■  '-a

P'c da an-, de julho 30 000,00
Delog.irin de Transito e Vigilância — 1 ( "

Taxas de senlço de transito . . 100,00
In.stitiito Rnral Modelo — Renda dé 0

308,00 ■ ■ Ã

riSSitei
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,0 mesino — Renda de maio
Carlos.Peçoreili —. Renda patrimonial

.P mesmo — Idem, idem
Florlana Pacifico Alves — Idem^ dem
ft, mesma — Idem, Idem .. i

. João Francisco Alves — Idem, idem
Jovial. dos Santas Leal' - .Saldo de

adiantamento ..
Inácio Gouveia jlnt. B. Estado) —

Rertituição

Antonio Ferreira da Costa — Renda
industrial '

Manoel Vicente Pereira — Idem, idem
Jarbas de Almeida Monteiro —

Idem, idem .... ....

.Banco dc Estado da Raralba S,A —■
Ct.i^.Movt." — Retirada

3854

3856
3853

5859

2860
3858

3868

3833

3730

3886

3890

3887

3891

3889

3861

3888

3875

3861

TOTAL Cf<(;
D E S P E. 's A

— José Silverio de Olivóra —
Ccnta

— .Anísio de Carvallio — Idem
— Francijsco Alves dps Santos .

— Despesas realizadas .. ..
— Manoel Aristeu Pinlleiro de

Mendonça — Idem
— O mesmo — Idem
— José de Almeida Fernandes

— Idem
— Hermenegildo de Almeida —

Idem
— João de Almeida e Albuquer.

que — Idem . . , .
— Manoel Marinho Falcão —

Idem . . . .6 "
— Bel. Jcsé Sizenando Porto

Paiva — Vencimentcs . . . . ..
— Dr. José Clementino de Oli

veira — Ajuda de custo .. . .
— Rosrta Cordeiro de Lima —

Gratificação . . ^
— Rosa de Paula Barbosa —

Idem . .
— Helena Ligia Pinheiro e Do-

ralice Pereira — Idem . . . .
— Ana Silveira — Restituição de

caução
— Abel Barbosa (E.;cila de Agro

nomia) — Adiantamento ..
— Isaura Gama Çerreira i Biblio

teca Publica) — Adianta
mento

— João de Almeida e Albuquer
que (Dep. de Saúde) — Adi
antamento . .

214,40
9,50
9.50
4,40

4^40
' 2,10

.36,80

. 332,50

10,00
10.00

10,00

884.00
.  2.450,00

55o;oa

209,70
11.280,40

-

1.775,00

8.974.90

150,00

300.00

2.000,00

8.000,00

1.600.00

1.200,00

4.000,00

30,00

100.000,00

50„00

1.000,00'

Saldo Balanceado

exercício no Grupo Escolar
''Álvaro Machado", ambos
da cidade de Areia

100.000,00

474.329.10

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 1,6:

Portarias:

O Dii-etor do Departa
mento de Educação, no usn
das atribuições que a lei
lhe esolve desísrnat.

128 232,20 Adalg^isa Alves de Farias,
íprofessora classe B, receii-
' tetiiente nomeada. para
prestar seVviços no Grupo
Cscolar Rio Branco", da
cidade de Patos.

O Diretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições que a lei
lhe confere, resolve designai'
Herundina Verit^iana de Me
deiros, professora recente-
men^ contratada, para pres
tar serviços tia escola ele
mentar mista de Oitizeiro,
desta Capital

O Diretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições que a' le
lhe confere, resolve designai
Francisca de Sena Moreira,
professora classe B, recen
temente nomeada, para pres
tar serviços no Grupo Escpv
lar "Batista Leite", da ci
dade de Souza-

O Diretor do Departa
mento de Educação, nb uso
das' atribuições que a 1»^:
íhe confere, resolve designar
Darcí Cartaxo de Sã, profes
sora recentemente nomeada,
classe B, para prestar servi
ços no Grupo Escolar "Batis_
ta Leite", da cidade .de Sou
za .

O Diretor ,do Departa
mento de Educação, no us<i144.4j4,00

329.8TP),10

TOTAL Cr^ 474 329,10
Tescuraria Greral do Departamento da Fazenda, em 13. de

ago.st3 de 1£4G.
INÁCIO GOUVEIA — Resp. pela Tesouraria Grral,
Visto: ACRISIO BORGES — Pelp Diretor Geral.

"SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E SAÜD.F.

DKPAPTAMFNíTO DF EDUCAÇÃO

das atribuições que a lei
lhe confere, resolve designa*
HildaoÇabraírde Castro, pro
fessora recentemente con
tratada, para prestar servi-
.ços na escola rudinsentai

mista "João -Pequeno"', da
-Fazenda Alagoinha, distrito
»de Tauatuba, do muaicipio
de Guarabirc..

O Diretor do Departa
mento de 'Educação, no use
•das atribuições que a lei
lhe c onfere, resolve designa'
•Myrtes Arruda Fontes, pro
fessora recentemente no
meada. classe B. para pres
tar serviços no Grupo Esco
lar "Batista Leite da ci
dade de Souza

j  O Diretor do Da3art»-
mento de - Educação, et.o -usi"
das atribuições qua a lei
lhe confere, resolve designa*
'Maria das Dores-Braga, pro--
fes sora recentemente no
meada, classe B, para pres
tar serviços no Grupo Esco-
•Jar "-Batista Leite", da ci-
'dade de -Souza.

O Diretor do Departa-
m-ento de Educação, et-o uso
-das atribuições qu-e a lei
lhe confere, resolve desagna**
Dalva Cartaxo de Sã^. pro
fessora recentemenie no
meada, classe B, para pres
tar serviços no "Grupo Esco
lar Batista Leite*', da ci
dade de Souza.

O Diretor do Departa
mento dé Educação, no uso
das atribuições que - a lei
'he confere, resolve designar
Maria Elzíra Nogueira Ma"

, tos,- professora receintemen-
^ te nomeada, classe B, para
prestar serviços no Grupo

^Escolar "Batista da
cidade de Souza .

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DO DIA 14f

Portari»**'

O Diretcr do Depr.rta
tnenio de Educação, no uso
àns atribuições que a lei
lhe confere, resolve designar
M elcna Colaço Fernandes,
professora clarse B. servin
do no Grupo Escolar "Alv-^ .
Jro Machado" d.\ ,f:r'dade de

Areia, para ter exercício na
escola ruíTímentar noturna
masTujlma. daoue'n cidade

'  G Diretor do Departa
mento de Educação, no uso
das atribuições que a lei
lhe confere, resolve designar
Maria Dalva Br*;o, professo
ra contratada, ocr.indo na
escola rudimentar noturna
do sexo masculino, para ter

ra&NTEPIO DO ESTADO DA
PARAÍBA

BOLETIM DE RECEITA E DESPESA DO DfA
13 DE AGOSTO. DE 19i6

RECEITA .
R^-Ciita Ordinária:
Fi-emio.s de Sei^-uros . . . . 5.657.80
TAXAS.E EMOLUMENTOS
Taxas de Expediente . . . . 4,00 5.661 80

-i

Receita Patrimonial;
JurdÇ de Empri s. Rapid/os

íeeiita Extraorçament,iria
Empréstimos Rápidos
Endprestímos a Longo Prazo .
Fmpresl.im:es Hipotecários . . .
Vendas de Casas a Prazo . . . .
Vendas de Terrenos a Prazo . .
Dep. de segurados p'c de casas

Soma da Receita do, dia
Saldo do dia 12

83.10 5.744,90

12.290,00
14.824,10

50.60
807,70

22,30
351,40 28,346.10

.14,091,00
16.283,50

5ü.374,50
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Snldo nos Banocs

TOTAL ' Cr5

DESPESA :
Der. jf üa Administrativa-

BENETICIOS

Pensões por Morte

pE---PEeA ESTRAORÇAMENTARIA
Empréstimos Rápidos
Empréstimos a Longo Prazo
Restos a pagar ....
Casas em Construção

50.584,80 Venda de Casas a Prazo 55.60 33.634,2o

100 939.30

2.210.00 3.210,00

■  6;820,00
18.002,00

466,80

8.294.80

Soma da Despesa do dia .. ..

Saldo para o dia 14, em caixa

35.349.20

14.52.3,30

Saldo nos Banocs

TOTAL 'CrS

50 3; 4,50 ,
50.564.80 ■

100.939 30

Mtntepio do Estado da Paraíba, em 13 de agosto de 1916.
VICENTE LOMBARDI, Tesoureiro.
Visto; — VIRGÍLIO CORDEIRO. Presidente
Conferi: NAPOLEAO CRISPIM — Contador

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
PREFEITUitA DE lOÃD EESSO»
EXPEDIENTE DO PREEEITO

DC DIA -14 ■

Decretos:

O PT;3"eito do Município de
João Pessoa, usando da atiihui-
çáo que li-je é conferida no in-

ci.so V. do artigo 12, do decra-
to-lei federal n.o 1.202, de 8 de
abril de 1S39, resolve exonerar,
a pedião. Silvia de Carvalho,
dc cargo de Éscrtui-áriD classe
"H"_ dc- Quadro Efetivo desta
Prefeitura.

(*) E.eprc(Juzido por ter sido
publica t!.D com mcorreçô-"s.

O Prr feito do Município de

João Pessoa, usando da atriliui-
ção que lhe é conferida no in.

cisn V. do -artigo 12, do decre
to-lei federal n.o 1.202, de 8 de
abril de 1939, resolve proiiiover,
n:r antigüidade, Osni Vii-alia-
no de carvalho Rocha, ao car
eo de Escriturário classe "H",
do Quadro Efetivo desta Per-
-eitura, com direito aos v< nci-
mentos que por lei lhe rotn-
Detirein. serviude-lhe de titulo
.1 presente decreto.

Everaldo Gar-3ia Barreto

CLASSE ■G"

da

237 ■ — , 257 ' 3.678

1  \ Teodósio Francisco
I  Silva

2  ' José Nery de Olivi-lra . .
3  I José Rodrigues da Silveira

I

440 :
440 '
440 ;

440 ' 15.260
440 ' 10.261
440 ■ 4 .65 I

CARREIRA DE ESCRITURÁRIO DO QUADRO EFETIVO
DESTE MUNICÍPIO

CLASSE "E"

Maria da Piedade Almeida
I  Coutinho 289 269 I 442

IdIAPA DE TEMPO DE SERVIÇO

CLASSIFICAÇÃO POR ORDEM DE ANTIGÜIDADE, DOS FUN
CIONÁRIOS INTEGRANTES DA CARREIRA DE FISCAL DO

QUADRO EFETIVO DESTE MUNICÍPIO

I r JíMPO DE SERVIÇO
E DESCONTOS I

CLASSE -G' I

1  ' Aurina Alves da Silveira '
2  I Yolancia Monteiro de Mo- '

'  rais " I
3  1 Joana d'ãrc de Olii-etra

1  Lima Soares . . . . . • 1
4  ' .Genival Costa
ü  ' Ma-ly Santos de Carvalho
6  ' Célia Leal Dias Gomes . . '

442

442

442 3.490
1

442 3.089

289
289

3
3

289 ' 2.627
289 436

3.0'8
I .563

te -m IM  . '
03 3 ,

CLASSE

E
NOME DO

FUNCIONÁRIO , o!
C. O

S c3
Pt O

CLASSE "H" 1

P. t3
S e

"O

DIAS DIAS I DIAS DIAS

CLAS.SE "C"
1 1

1  f Santino Cvautinho Monte- 1
I  Txegro 1

2  ! L.niz. de /Ximeida Cunha . l
3  1 Alfredo Ribeiro 1
4  i Lsberato Virgimo de Souaa [

I

440 '
189 I
153 ;
107 I

440
189
153
107

. ti 8 5
1R9
1 53
107

CLASSE D"

1  ] Hb-u1 Bahia da Cunha . .
2  I Aurélio Nóbrcga Chaves
3  I josé Pereira ua SiLva . .

440
288
107

)  CLASSE E

1  I Llenrique Mendo-ios

440 1 .899
288 ' 6. .274
107 ' 1 .521

I
440 — i 440 2.838

2  ! Raimundo de Carvalho 1
1  Meneses . . . . . .

3  I José da Veiga Pessoa . . '
44'0 '
287 '

440 ' 2.711
287 i 327

I CL.ASSE F" 1

1  I .João Olirnpio Feitosa . .
2  ) Francisco Lins de Miranda
3  1 Artonio de Sousa Carva-

1
4  1 Celso Feitt.sa

440 ■
440 I

440 ' 10.774
440 1 5.941

440
288

440 ' 4.44''
288 ' 3.683

Helena de Meira Lima . .
Pedro da Silva Coutinho
.-^fruinaldo Lins de Mirand-i
l^lane-l Torres FdKo . . .
Osni Vitaliano de Carva

lho Rorha

442 f
442 I
442 I
229 '

99

442 5.554
442 3.801
343 8.540
229 ■ 7. 107

5  8.233

CLASSE "1"

Hildebrando Fourinho Mo
reno

Davina de Queiroz
442
229

442 9. 149
229 ■ 6.562

CARREIDA DE AUXILIAR DE ESCRITA

CLAS.se "A"

de Méjo

1 I

I

1  ' AKu-ie
'  Neves

2  ' Alvn*o Cn.Mrèío Brenco ria
'  Silvn

3  ' H»- '.OMTiK-í r»"»'

I
442

I
2B<) '

4.0

260

442

422

4  ' Alvnro í"* ivnloRnH CKuve*
3  ' Gis-M- P

^OQ '
2»;

•>Hfí •

2S ■'

1QO

iftO

)

CL ASSE ' B ■
I \

1  1 Maria In.*-i \'a-concélo« '
'  fl^ SoO^T

•* ' GíMn Pp9-->^ . . . '
4  ' Pinh-J He

'  Olive"-» '
*3 ' lennv «U MtrAnHn Lou- '

I
A'»') '

290 1
290

^ >

l

1 .^74
290'

442

'6 ' Ifl».
'  8a »

2B9
f

*

»

269 1

'  \ on

I

I  769 1

421

'66
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I  CLASSÍ "C" t I 1 i
!  I ■ . I 1 ■ ■

■  1 I Inês Creo^ola [ 290 { — | 290 j 796
2  I Lúcia i^Tlirantla de Olivei- ! j l i

1  ra Lima | 289 | — j 289 | 1 . I 3i
3  ' Ariamiro Ferreira da Silva í 259 i — i 259 I I .698

I  1 I
j  I -CLASSE "D" 1 1 1 1

-  . i I - . I ■
1  ' Oda Guedes Cavalcanti . 1 442 , — j 442 | 2. 176
2 1 Qneida A^ra da Nóbrega 1 259 I i 259 [ 2 . 24 I

■ Os interessados, têm o pr^azo de 3 dias para reclamações.

■  t - Divisão d'o Pessoal, em 16 de agosto de X9^6».

1  MIGUEL MONTE MENESES — Chefe da Divisão.
Visto: GENESIO GAIMBARRA FILHO — Seoretário'0°ral.

DEMONSTRAÇÃO DA. RECEITA E DESPESA DO DIA 13 DE

AGOSTO DE 1946

Bi: C.El TA

Eaido ác á a 13 - , 15.0.52,50
Receica de. ôia- 14 .. " 4.117,8o

total Cr5 19 iTC.lO

DESPESA

Pago a Ccll-a Leal Dias Gomes, grati-
licaçâo per Servi: o esiracrdiná-
rio .. 150,00

Idem, a Severing Loprs, gerente'do
jornal "A Imprensa", publici
dade de matéria de interesso
desta Prefeitura

Idem, a Vcnelipe Joaquün de Almeida,
auxilio .á temporada peboiisti-

ca realizada entre Clubes desta

Capital e o "Esporte Clube", do

Recife

Idem, a Stgismundo Aranha, valor de
um ractor adquirido .para um
dos caminhões desta Muniolpa.

lidade

Idem, a Damasio Franca, custas re
lativas a depósito judiciai e pro
veniente da iavratura de tuna

procuração passada ao bel. Hil-

detrando Espinoia

900.00

700,00

V.OOO.OO

203 20

Saldo Balanceado ' .. ..

TOTAL CrS

DEMONSTRAÇÃO DO SALDO:

jn Dccóeltcs de Diversas Origens 6.510,10
.4 favor de Instituições de Presidência

Social 2,316,90
Saldo Disponível - 1.358,90 10.213.90

Tesom'aria da Prefeitura Municipal de João Pessoa, 14 de
agosto de 1946.

GENTIL FERNANDES — Tesoureiro.
Visto; GENESIO GAMBARRA PILHO Secretário.

TRIBUNAL DE APELAÇÃO
J'í<imeira gamara

^5.;. Sc.ssrio ordinária, em 16
Ü-. A^osuj dc.^V46.

iVcsidcncia -(Io cxnio. dcs. BrâZ

SccrcLúrio: Dr. Euripedes Tava-
T' '

i  iiJii» íoi ajuviviida a ata da reu-
idãfj antcfUír .

luj-am submetidos a julgameQfin
<3.-. t.«^;uinU:i recursos:

Ar^Livãu Givd n." Illò, dc U"'.:-
5o lio Gru/.,

1'. '■ u<ír l>ch. Se\críno Montcne-
fc io Apelancch Martiiiiano Moreira
L.uiiii-s e .sua mulher; apelados
IjjuiOlo Ferreira Filho c iua mu-
Ih-.-

Líc^iprciiada a preliminar de nuU-
d idi da .i^âu contra o Vf)to do exmu.
d". relator deii-sc provimento ao
ricur-.o, em parte, contra o voto do

de>. I-lodoardo da Silveira.
U.ci:r-<r Grjimnal "ex-offíclo" fl.®

' 1. df < 'aiiipiii.i (írandc .
Relator Di.s, Flodoardo da Silvei-

i'i Reiorjiiuc o Juiy.o; recorrido
i i.m. Mipuel ^ Pctí ira

proiimenio ao rtcu'^0

W.iíoii-hc provimento • ao recur^io^
^  linaoiinemento. i

Recurso Criminai "cx-officio" Cl.®
\ ^44, cie lirciü do Cruz. 1

Kelaror .Dc;>. Scverino Montcne'''
j  t'0'. Recorrente o Juízo; recorrido

Yi-tAÜno Pedro da Silva.
'  ̂scu()U-sc provimento ao reciu'^;^

nia nimcnK-ntf*.

Recurm Criminal "Ex-officio" aP
5)-l» dc Ca.uptnii CjiMiid.-

Rtiafor 1)'. '. Johé (dÓ5»«.'oUj Rj-»
torrenti o Jiiizo; ncorrido Horácio
Taiurentino dr Oiiciroz

Conflito de Jurisdição n-® 54, de
não Pc.s5Cia.

Relator l.Jes. Scverino Montene
cro. Suscitantc o dr. Juiz. du 2. '
ara; suscitado o dr. Juiz da '

' jn

Julgou-se procedente o conflito
i'inpciente o juiz susi itantc da ^
ara ria capital.

.Apelação Civcl nA U7, de João
Pc-.so:..

Relator Ides Flodoardo da Silvr.i
'M I ." Apçlaiui- A. \C Percirt
(.loinrs; 2." Aliciante' .\delino Ho-
lorio; apelados os mesnío.s

Atiudo a requerimento do dev.
piViTmo víoiucncgro.
hís'I'r:ir;icã(í iNDrin-NHí-iNTE

SÍ3K1KIO DO DIA 16:

Apelação (inel n." 1 134, de João
Pessoa.

Relator; !>es. Scverin<» Montenc-..'
'iro. A.v b iiu ' RoheVt M uma V.m-

j  (jjihcrto Stucfecrt
'  M.iiulado dc Segurança n.® 13 dr
I João Pthfcóa,

Ri Iritor: Des. Flodoardo da Sil-
víira. Requerentes- dr. Gerson Ro-
dri^aics dc l-arias e'd. Doralicc Go
mes da diivu

Apelarão Criminal n.® 1226, Je
Ingá.

Ro^ator; Dcs. Jo5'c Flóscolo, A-
peiantc.' Josc Marques de Almeich
Sfibrinh-

Ajielidüs; Gerson Tavarc.s Bcz-t-
ra e outros.

Apelação Criminal n,® 1227, de
D  ̂Sousa.

.<-. !aior: Des Scverino Montcne-
ro AjK-Iante: Jo.sé Gaspar da Sü-

Apehida; á Justiça Publica.
POR SORTEIO

Agravo de Petição ex-o£ficio o®
S7(), dc Alagoa Nora.

Rilatorl Dcs. Scverino Montcnf:-
-JV) .\.gra\antc: o juízo.

Agravados: os herdeiros dc José
H.Ttista.

.VIOVIMFNTOS DE AütOS DO
]>IA 16:

Re

z\pelação Criminal n.® 1172, de
Miimunguape. Relator Des. José
FiíísColo Apelante o Promotor Fu-
.jíio; apci.uto Henriques Fcrnaiid.-i
!;• .Faruis

Foram os autos á revisão do cx-
mo. dcs. Scverino Montenegro.

Apelação Criminal n.® 1177, de
Mamungu:ipe. Relator Des. Fiodo.
ardü da Sil\eira.

Apelante o Promotor Publico; a-

'Rcccbo o recurso: não iiavendo
rciurridü e ja tendo o rccòrrente
arranjado, sejam os autos conclii-
•sos ao c.xmo. des. Presidente".

DE.SPACFIO LjA PRESIDÊNCIA
DO D,IA 14;

Recurso Extraordinário n.® 6781,
ptocedentc do Supremo Tribunal
Federal, em que são recorrentes An-
t"nu' Gomes Barbosa e sua mulher
c recorridos Ío.to Pereira dc Carva.
lho sua mulher e outros.

"Cumpra-se o venerando acordâo
(F; Supremo Tributui! Federnl".

; «/l

I

.■ó-

-  8 753,29

10.2? 3, .40

19.170 10

pelado Maria ínacia ,de Sousa.
Fi;ram os .'ii.ito.s á rc\'i.sào do cx-

nvo dc.s. José FIílsltjIo.
Despachos

.Apelaçãf» Criminal n.® 1225, dc
Sousa. " Relator Des. Flodoardo da
Silveira Apelante Raimundo Vi
cente de Alecrim; apelada a lu^tF
ça Publica.

.■\gravo dc Pctlai,, Civcl "c:;-
ficio" n.° 868, dc Monteiro.

Relator Dcs. íjkc Flóscolo. .\-
gravante o Jtiizo; agravado Lcodc-
gário Mendes.

Foram os respectivos autos com
vista ao cxmo. dr. Proc. Geral do
Estado.

Petição .dc José Dcmétrio dc .\l -
buqucrquc Silva, Juiz de Dire.to
da comarca dc Catolé do Rocha,,
recorrendo dc dcci.sãõ da 3.''^ Ca-
inani, nos autos de Oficio - n-® í.
dc João Pcssóa. Relator Dcs. José

F.

>  iirfltii I

\ií'
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PRESIDÊNCIADESPACHO DA

l>ODíA.ir>:'

Petição do Bcl. José Dcmétrio -ic

Albuquerque Silva, Juiz de Direito
da cojoarca dc Catolé do Rocha,
rt.c<irreDtc dc decisão da 3A Cama-'

ra, noi. autos de Oficio . n.° 4, dc
/uão P. c • -a .

"Distr;bua-sc o recurso, na Xor-
mc do ^rt. 157 § único do Rcgq
n-cjito ir.iLrnu".

Pedido de Licença n.° 23, proce
dente ua comarca dc Cabacciras.

Relator Dcs. Presidente do Trl-
L'Ui)al_. ■íici.iucrí.-ntf.s o bel. Antonio
lavcira L:t: Faria*:,, Juiz cie Dirt-iiu
da • comarca.

a  licença requerida,, e.\-
pedir-Qo-, a respectiva portaria".

hbíTAL N." 147
Píiço C-^ênte

o cxnQo dcs
aos interessados que

Presidente tlesignou
o dia PO *,le. Agosto para os seguin-
tes .julgamentos, pela Primeira Ca
loaru;

Cívl4 1117, dc JoãoApcLi..L

Relaiúi

vcii-a. L'

Comes; ^

Des.- idodoardo da Sil-

-Vpc-lante A. C. Pereira
'  npelantc Adelino Hono-

no; apc-jcios os mesmos."

Apelação CZriminal n.^' 1178, de
Picuí

RcÍaU'c i3cs. José Eloscolo. Ao.-
lante 0,.riudo Dantas dc Medeiros;
apvia,:.! Justiça Publica.
- E para que chegue ao conheci
»ueiii;j :\c todos, taçü publicar o
picscnic ctUial. Secretaria'do Tribu
nal di. At>eUiçãü, am João Pessoa
l-o do de 1946. — Eurípc.
dci 'lavarcs — Secrctari"

EN j R.A.^A E REtd-S lRÜ 1>E PRri
-i.

entrada na portaria ilo
Tribuna.: dc Apelação, c foram re
gistrados cm protocólo, ein 14 de
Agüstu de 1946, os seguintes re
cursos í

'T.p', t.,i. ã«) Oiininal da Comarca
ilc Ihiniio dc Santa Fé.
Al>tIant..^: Sinval Tintoteo dc Mo
rais »- omrus. ^ ^'

Apc'aij-.>: O Juízo.

Julgamentos realizados dirante o mês de julho de 1946
PRIMET.RA GAMARA

CRIME

DESEMB.ARGADORES
RELATORES

Cd
TI

tí
c
o o

icu

3 cí

iGt
O

<

ü
CJ

0:^

o
ÍX
<

CÍVEL

cu

s
02

53 2
0 'S

o

ã
h)
<

p

o
H

Braz Baracuhy
vlodoardo da Silveira
Severino Montenegro .

isê Flóscolo

I
-I
3| -I -I
1 1 -I -I 2 ! 1 I —

I
6
7
II

TOTAL 1  1 —

.  5 ! 4 1 — 1 ^ í 1 1 4 1 s 1  i - ' 25

bEOljN D A C.AMARA

Braz Baracuhy
\.ç.rT-pii)o Berros . .

Joáé de Farias
Paulo BezeiTil

!

\ ^ 1 1 1  11
- -

1  [ 3
3 j - 3
2 !

- 1 - 1
-1 -1
— 1 1 1

1 1 11

1  ;

4 ■

1 i .
2 1
2 1

— 1

-I
— !

3
5

13
S

TOTAL
-

6  6 — : 6 I 4 ! — i -
26

TERCEIRA GAMARA

'osé Flõscolo
■"^aulo Eezerril . : . . . .

1 — i
-1

- -í - -1 — 1 -1 ar
i

3

TOTAL . . . . , . ■ . . — 1 . — — ! — — i — 1 — 1 — i - -

4 4

Flodoardo da Silveúu .

Tosé Flóscolo
-evcrino Montenegro .

1 -1

i-l
1

■ TRIBUNAL PLENO
1. -1 2 1 -1
1  -1 -! i | -1 -i -1 2 ,

3

3

\gri';pino Barros . . . .
Tosé de Farias
Paulo Bezerril

1 -1

1 1 1

I  ~j ~ 1  -1 -1
!  L| . - 1
1  -1 -1

- 1
- 1
-1

-1
- 1
-r

- 1— j
,1

1
1

1
2
1

TOTAL . . 1 —' 1 — 1 - 1  4 , — ' - 1 - -
-

5 10

Realizaram-fe 23 sessces ordir-árias.
O Proc. Geral Substituto :fer csu 31 par ceres.

Anclagào Criminal da Com.arca
df

.\iv.-lantcs: Gcrvasiu Dias e An-
ir.nio Lima

Apalada: ,\ Justiça Publica,
Recurso Criminal da Comarca dc

In.aá
Recorrente: José Mtuqiics dc -U-

mealci Sobrinho.
Recorridos: Cahriel Taxarcs lic-

zerra e outros.

pubiiqilf.st

TKlBUi^AL SUPERIOR
eleitoral

RESOLUÇ&O N ® 951
'í iru ' .' dc eleitores inscritos em

.1945, v.-untcs em cartório, pi dcm
SC"! cni.'* j.'iu s desde que observadas
sejam .1 ilisnosiçoes dos artigos 22
c  segui-tis das InMruçôes pari o
ali.siamenio eleitoral.

A' tvjisuhxi tclcgráCica do Ivcri
\Uo eleitoral de Resplendor,
cunscriçrio dc Minas Gerais,
se poil-.iá entregar títulos
ijuc sobram em cartório do alista
mento fiito em 1945 e agora iu^U

Cir-

sólvc

eleitorais

•nle recl.intadoS pelos intcrcs-

Tribunal Superior E'

tcnivn

sados,
.Resohc

leitoral, unanimemente, respondei
que, cm não .sc tratando dc titulo^
dl' hibcrição ex-ofJiei«i, pinlcm ic:
entregues, observadas as juesençói .-
constantes dos artigos 22 c seguin
tes das Instruções para o altstameu"
to elciloral, expedidas, ))m' cslc í ri
hunai Su;>crior em 6 dc junli'» o'
liivm.

Rigislie'
nÍque-.<-c

Sala das Sessões do Tribunal Su
perior Eleitoral — Rio dc Janem»
1,° dc agosto de 19-16 — José Ta-
nharcs, Prcsiilente Julio de G

livcira Sobrinho, Relalnr, -• tVal'-
cio Carlos Lafa^cttc dc Andt i.ie,
— José Anlonlü Nogueira — H
Si Filbn. Fui pnscntt, — llicii í»'
toclct Cavalcanti, Provurador U«-

IRIBUNAL REGIONAL ELHTORAL
^  .'sLs.s.iu ordinária, realizadi

cm 16 dc agosto dc 1946.
Presidenlcj des.

a Silveua

art 35 S unicu das ln>truç<hi^
2-'^ Na hij>i'»tcsc dc duplieiiladv vle

Flmloardo Luva inscrição deve pcrniaiuccr o estalo
«m que, aiualmcnrc, m ciK'»nif.vn,

1
.< Livi.ino: ), .>é V idsLi de M b
Presentes; Os juizes dcs José dc

l-ana.s e drv ("lÜinaeo X.ivicr di
Cunha, Juho Riquc Filho e Rcn.uo
IVix-cira Hiisto.í c o cxmo PrtH--»-

rador Regional substituto, «Ir 'St"
\erinu Pessoa (juinurães.

l\>rjiu lonud.iA as siyuiiílis i'
soluvóvfc"
tã)n^uI^a n." 1649, Convuhiu-

o Juiz eleitoral da 24.'"^ zona. Relato.-
<-\iufi dcs José ijc Faria*

O Tribunal respondeu:
l.'^j que os títulos ihixisit.uhn

uos umas em voto#. M']>.nados devvu'
ser restiluidob aoi eleitores iudtpei»

-diiuc do praau n quc sc rclcic o

eleitores ate que eaiuitc
das inMa-içiVs, o que iKve- »ti iim'
diatanunti- jiroinuvido jxr«<ih*
1 nbuiul.

Cancelamento dc iiiu-ns.ui u.'*
13'3, prowcdcnte do jutxo cleti iruf
d; lU-"' íona Rilaloj. «tMuo di*.

Julio Rtquc Filho

O Tribunal nundou canecUr a
sigumla tnsenç.V», im.u\iiu<mciUG

Cancikimento dc inuriç.io lu
1179 c 14H7, pnKaU-ntii do )Uum
eleitoral da 52.* aona. HcIíIm'
dcs José dc Farias

O Iribunal inamloti eancvlar «•
segundas iiucrrçõct, unninA\cmc«U'.

uüàíiààá^áítíí^ nHttíáÉfaÉllÉi
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JULGAMENTOS DESIGN.ADOS

PARA 19 DE AGOSTO:

. Cancelamentos de inscrição ir

1633 e 1637, procedente' Ho Juizu

eleitoral da 42.^ zona. -Relator •»»

ano. dcs. José de Farias.

Jdcm ns. 374, Í640 e 1644, proce

do juizü eleitoral da 32^. zona. .Re

lator exmo. dr. Júlio Rique Pilho.

Idem ns. 1640 e 1644, procc-

cedenles, respectivamente, dos juí

zos eleitorais das 40.^, 32.^ c 32.'^ v.ii-

115*5. Relator exmo. dr. Renato Tei

xeira Bastf)®

lITULOS de eleitores inscritos

ATE' OUTUBRO DE 1945

i  De acordo com a resolução do Tribunal Superior Eleitoral, cm

sessão de 6j8j46, os eleitores inscritos cx-^officio ate outubro ie 1^45 e
que não receberam seus títulos, elevem rcqucrê-los, cm petição de

|proprío punho, ao juiz eleitoral respectivo, até 30 de novembro du
^orrenle aho.

í  (A''oía da Sea'etayÍa do Tribunal Regional Eleitoral vcsle.

Estado).

9Í0TÂS 00 FÔEO
CARTORIO DO REGISTRO

CIVIL — PROCLAMAS DE

CASAMENTO

No cartório do escnvão Se

bastião Bastos, desta Capital,
correm proclamas dos contTa-

•entes seijuintes:

José Vicente de Souza, coinerci-

■áru), natural de Pernambuco e Ala-
ide FrancEca Macid^ natural dcst;
Listado, Sültciro.s, maiores, domúili-
ados c residentes nesta Guinaiea, lu
vila de Allrandr.r

João Correia Lins, comercian':.;,
niaiur _e Maria das Dores' Nobcrt.t
dos Santos, menor, stíiteíros, e na-
tur.iis desta comarca, onde' são do
miciliados e residentes na vila de
Alhandra e na ele 1'niinbu

.Manuel Gualberlo de Brito, viu
*" '■ Çcltna Pafva da Silva, soltara
maiores, naturais deste Estado, do-
tniciliados c residentes nesta Capi-
■tiil, á .IV. Cajntão JoU- Pessoa,'95^
V ja casados religjosanicnte

Ambnio Machado da Silva, maioi
1  ilcrnadetc de i.iiiia, menor, soltei
ros, nauirais deste Estado, domtcilt-
anUjs e residentes nesta Capital. .ís
tuas Desembargador Trindade, 88
(• Castro de Pinto, Hdx.

Alderio Cavalcanti do Nascimeu-
to, artista, maior c K|s,i 1-rcires do
Nascimento, nicn-ir, solteiros, natu.
r.iis ele de Pernambuco c da desta
Estado, doiniciliatlüs c residentes
Jiesta Capitai, i av Luna Pcdrosj,
Id.i e Buenos .Avrts, -fil

Com iiroclanias já publicados —
José Durt) Eerrcira c- Laurita Pe-
i-cira da .Silva, Elisio Rodrigues de
Aijujo e list..-!- Scvcrina dos Santos.
<.:.\R')'ÜR1Ü itE ORJ.'..\o.S É 1,1/

E-A^E.NDA i-SJ.VDUí\L
Movimcnto de autos do di.i 16:

Para ciência dos interessados, tor-
ilo publico o disjuclio proicrido pc-
Io Dr Juiz de Direito da 1." Vara
da (àmiarca d.i Capitai, nos autos
tio mventíirio de João Viriato Ri
beiro: CIs Otianto a jircitmãu de

cojitas da invcncariante: Certos fa
tos atribuídos a invcntai-iaiite 'so
mente podem ser. apurados cm açãü
direta. Declarando cia não ter a

herança produzido o.s frutos rcf*"ri-
dos j:)e]o herdeiro Stenio Gomes
Ribeiro, so mesmo cm ação proprii
se pode apurar a vcracidatlc do iato,
que, em face da controver.sia susci
tada, . assume aspecto de alta inda
gação. Não é assunto. portanto,
para se solucionar em processo dc
inventario. Quanto as de.spcsas iVi-
U.S CüJix o aiminliãü não podem me
recer aprovação, pelos motivos se'
guintes: uAí trata-se de um legado,
ciue como se sabe. pertence ao Ic»
gatáriü, lotío depois da morte di.
• c.suidor. Ne.stc.s condições, a Icga-
:aria c uuí: devia concorrer com .»

•JCspesa jjaj'a seu reparo c conscr\'a-

çào; b) mesmo ütigjosaja heran-
pi, a invcntariaote torna-se, neste
.aso, mera dcpijsiraria do bem, jus-
tificando-se ap»in3s as despesas co.^>
'  sua crmservarão. O caminhão

nao é inílis])cn.sa\'ci ao monte, qii;
pouc muito bem uassar sem

Algo, não havia neixssidadc de re-
t)arob c substituitões dispendiosas.
Vssini, uilgamio prestadas as contcUs
jJela invcntariante, ileixo. entretanto,
de ajjrovar as desin-.sas feitas coiii

>  caminhão. (Quanto ao rcqueri-
ocniü de íls. 107: Indefiro o pc--
lidü, de vez que as matas da pro-
lUiedadc "Utinga" já se acham
muito dex astadas. Notifique-se a
• nvcntariaiuc jiara dentro ' dr cinco
(lias recolher o imposto' dcvulo a
l-iczcnda Hsiadúai . Intimc-s^. J .
IT-ssoa, em 6 cie Agosto tic 1046.
Júlio Rique Nas conformidadcs dc.
art lí.«, í 1.^ do C. F. C. tenho

como iiUin\ados os interessíulos du

referido despache). O Escrevente au
torisado: Rmlrigo Maciel .

Ação Executiva de Jorge Francis.
CO Elilíimas;

Arrolanle de D. Carmeiii Bastos

Loureiro;
InvcnKirio de Menredcs Brandia

Correia Lima:

Carta de Sentença de Raul Hen-
rk]ucs (Ie Sá;

Ao dr. Francisco Porto'

Inventario dc Maria do Carmo

M. dc Miranda Henriqi;es;
Ao Dcstribuidor do Juizo:
43 ações executivas físcaes,
João Pessoa, 16 dc Agosto de

1946.

O Escrevente autorisado: — Ro

drigo Maciel .

LEGISLAÇÃO FE0ERAL
DECRETO 21.459, DE

17 DE JULHO DE 194^

Autoriza o cidadão bra
sileiro Francisco de Paula
t^aldanha a p e s q u i z a r
-òfieeliia- e associados no
município de Brejo do
Cruz, Flstado da Paraíba.

Movjjncnto de autos do dia 16:
Ao dr Juiz dc Direito da 1.^

vara:

O Presidente da .Republica,
usando"'da atribuição que lhe
confere o artigo 74, letra a, da
Constituição e nos termos d
Decreto-lei n." 1.985. de 29 dt
janeiro de 1940 (Código dr
Minas), decreta: *

Art. 1.*^ — Fica autorizado
o cidadão brasileiro Francisco
de Paula Saldanha a pesquisar
scheelita e associados no imóvel
donoininado Floresta, distrito e
município de Brejo cio Cruz.
Estado da Paraíba numa área
de quarenta e um hectares, ses
senta e um ares* e quarenta e
sete centiares (41.6147 ha) de
limitada por um pentágono ir
regular que tem um vértice n
cento e noventa e. três metros
(J9.Jm) no rumo magnético
trinta e oito graus e trinta mi
nutos sudeste (38" 30' SE) da
confluência do córrego da Flo-
reta no riacho do Cabeço e
cujos lados, a partir do vértice
considerado, têm os seguintes
comprimentos e rumos magné
ticos: mil e oitenta « dois me
tros e noventa centímetros . .
(1.082.90m), setenta e novr
graus e trinta minutos noroestf
f79" 30' NW) ; trezentos p
dezoito metros e quarenta cen
tímetros (318,40m), vinte e oit(
graus e quinze minutos nordeste

28" 15 ' NE) ; trezentos e .ses
senta o oito metros e vinte
centímetros (368,20m), sessent;
e trê.s graus e trnta minuto*
MfjrLste (63" 30 ' ;s E) quinhen
tos " vinte e.nove metros c qua-
ren:a centímetros (529,40hJ
oitenta c quatro graus sudeste
(84" .SE) ; quinhentos e setent:
e  dois metros (572m). onze
graus e quarenta e cínco minu-
tos sudeste (11" 45'SE) .

Art. 2." Esta autorízaca-j
é outorgada noa termos es4:abt
lecídns no Código de ^íi^as.

(  Art. 3." — O ti'ulo da au
'  torizaçao de pesquisa, que ser;!

uma via autêntica deste decre
to, pagará a taxa de quatrocen-
to.s e vinte cruze-ros (Cr$^
420,00) e será transcrito no
livro próprio da Divisão de Fo
mento da Produção Alineral do
Ministério da Agricultura.

Art. 1." — Rpvogam-se ns
disposições em con^-ufio. •

Rio de Janeiro. 17 de
de 1946; 125." da Tndependcn-
cia e 58." da Republica.

EURICO G. DUnU.
Tdetto Campeio íuuior.

(NA 9.798 — 9-7-46 - Cr?
122,40)

DECRETO-LEI N." 0.442,
DE 10 DE JULHO DE 194o

Altera n redação do ari.
161 do Decreto-lei n? • ••
1.187, de 4 de Abril de
1939.

Pilsidente da Republica,
-usando da .atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Cons
tituição e ptn face da P.xposi-
ção de Motivos apresentada
pelo Ministro da Guerra, de
creta:

Art. 1." — O art. 161 do
Decreto-lei n.". 1 .187, de 4 de
AJaril de 1939, para a ter a se
guinte redação;

"Nenhum brasileiro natu
ralizado poderá exercer prf*-
fissão liberal sem préviã apre
sentação de documento que-
pro.ve achar-se quite com o
serviço militar no Brasil.
Art. 2." — O presente De

creto-lei entrará em • vigor na
data de sua nublícacão. revoga
das as disposições em conTario.

Rio de Janeiro, 10 dv? fuobo
de 1946; 125." da Tndependên-
'Ua e 58." da Republica.

FMRJCO G. DUTRA.
P. Goes J^tonieiro.
Carlos Coimbra da T.iiz.
Jorae Dodsworth Mariin^.
Ernesto de Sotésa Co?npos.
G. Ducan.

Decreto-ttt k;" citqó.'
DE 18 DE JULHO DE 1946

Eleva a taxa dr Ediicü'

ÉÃÉÜfeuAái
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Cno e Saiidc para

0,80 e dá outras provi

dências.

O Presidente da Republica,
usando da atribuição que Mie
confere o artigo 180 da Cons
tituição, decreta:
Art, 1.° — Fica elevada de

Cr$ 0,40 para Cr§ 0,80, a taxa
de Educação e Saúde, criada
pelo Decreto n." 21A35, de
de Abril de 1932 e alterada peb

Decreto-lei numero 6.694, de
14 de Julho de 1944.
Art. 2.° — O Governo Fe

deral" consignará, a partir do
exercido de 1947, no Orça

mento Geral da Republicai
a) ao Fundo Nacional de

Ensino Primário e ás campa

nhas extraordinária de educa

ção e saúde uma quantia equi~

íioiinspeção permanente

Coletorias Federais e

RIesas de Rendas não dl-

fandeçadas, e dá oiiirns
providências.'

Valente 75% da arrecadação
da taxa de Educação e Saúde,
que será adicionada á estlm
tiva dos recursos para esse ir

especialmente criados pela le
gislação vigente;
Ã) ás atividades educacionais

da entidade de que trata o De
creto-lei n." 6.693, de 14 de
Julho de 1944 e á organização
que tiver a seu cargo a assis
tência médico-hospitalar e íuicial
dos servidores do Estado, sub
venções anuais calculadas, para
cada uma, em valor correspon
dente .a 12,5% da arrecadação
da referida taxa.

3 o Fica aberto ao
S

Ministério da Educaçao e
aú

de o crédito especial de ■
30.000.000.00 (trinta milhões
de cruzeiros) para atender, no
corrente exercicio, ao pagamen
to das subvenções de que trata
n alinea b do artigo antenor,
crédito esse que será automati
camente registrado pelo 11 u^
nal de Contas e distribuído a
Tesouraria do Departamento de
Administração do Ministério da
Educação e Saúde.

4" — Este Decreto-lei

entrará em vigor trinta dias
após a publicação, «-abendo at.
Ministério da Fazenda trans
mitir seu texto a todos os Es
tados por via telegiáfica.

50 — Revogam-se as

disposições en\ contrai 10.

Rio de Janeiro, 18 de Julho
de 1946: 125." da Independên
cia e .58.° da Republica.

EU RI CO C. PUTR.I.
Ernesto de Sousa Campos.
Oastão Fidigal.

DF.CRETO-r.F.I N.° 9.493
DE- 19 DE JUI.HO DE 1)4'

Restabelece o serviço de

O Presidente Republic^,
usando da atribuição que lhe

confere o artigo 180 da Cons
tituição, e

Considerando que o Decreto-
lei numero 2.658, de 2 de Ou»
tubro dc 1940, revogando o De
creto 24.170, de 25 de
Abril de 1934, atribuiu aos

inspetores fiscais do imposto de
consumo os encargos de inspe

tores de Coletorias Federais e

Mesas de Rendas não Alfaiide-

gadas;
Considerando que a prátú^a

vem demonstrando a impossibi
lidade dessas funções serem e-
xercidas cumulativamente coni

as de inspetores fiscais do im
posto de consumo, dado o i^o-

lumc dos encargos que lhes são
próp.rios. decreta:
Art. 1.*^ — Fica .restabeleci.io

o serviço de inspeção perma
nente das Coletorias Federais

e Mesas de Rendas não Alfan-

degadas, sob a direção imedin-
ta da Diretoria das Rendas In

ternas, que o e.xercitará por si
ou por intermédio das Dele«i.i-
cias Fiscais,

Art. 2." — A Inspeçrín per
manente daquelas exatorias terá
çarater precipuamente in<f rii-
tívo, e objetivará ministrar r.o
seu pessoal o.s ensinamentos ne

cessários ao desempenho do^
seus cargos, de modo a que re
sulte perfeita uniformização dos
serviços respectivos.

Art. 3.*^ —r A inspeção per
manente das (^oletorias Ff^.lc-íoc

c  i\Icsas de Rendas não Alfan

dcgadas será c.xercida por fun
cionnrios das carreiras de

"Oficial Administrativo" e do

"Contador"., dos Quadros Per
manente e Suplementar do Mi
nistcrio da Fazenda, tlesignn
dos pelo Diretor Ger il. me
diante proposta do Diretor das
Rendas Internas.

Art. 4." —.A inspcç.V) Cfun-
por-se-á de:

1  inspctor-chefe junto á D.
R. 1. :

3 inspetores em cada uu"' dos
Estados de São Paulo c -Víí.ias

(lernís:

2 cm cada um dos F.s^a•lo^

do Rio Grande do Sul. Halo i

do Ministro da Fazenda as ins

truções necessárias á execução
do Serviço de Inspeção Perni.i-
nente das -Coletorias Federais e

Mesas de, Rendas não Alím-

degadas.
Art. 6.° E' de!^eso aos

inspetores de coletorias lacrar
autos de infração dos diversos
regulamentos fiscai.s. qu;indo ivi
exercício de suas funções.

Art. .7.^ — As di.írias des

tinadas ás despesas de alimen
tação e pousada dos funcionários
designados para o serviço dt
inspeção nos Estados, ob?ilcce-
r«1o á legislação vigrr e i
correrão á contt Ja dotação
orçamentara dos serviços de |
inspeção superintendidos pela '
Diretoria das Rendai L'iLFrna.s.

independendo o seu ; againc.uo
de registro prévio pelo Tr-hunal
de Contas ou suas Delegiiçôcs.

Art". 8.*^ — Fici criada, no

Quadro Permanente do Mini^-
tério da Fazenda, a fanxi ) grn-
tífícada de Tnspetor-Chefe de
Coletorias. na D.R.I.. p
gratificação anual de dr»'''e mil
cruzeiros (Cr?! ]2.000.'X)1

Art. 9." — Fica tran.sferida

da Verba I — Pessoal, Con

signação IV — Indenizações.
Subconsignação 23 — Diáric^
para a Consignação 111 —
Vantagens, Suhconsignaçào O"
— Funções gratificadas, da
mesma Verba, a importância
de cinco mil cruzeiros (CrS . .
5.000.00), para atender á des
pesa neste exercício.

Art. 10 — Aos inspetores
serão concedidas passagens para
o seu transporte, dentro da zona

que lhes for designada, heni
como franquia telegráfica.

Art. 11 — O presente De
creto-lei entrará em vigor na
data de sua publicação.
Art. 12 — Revogam-se

disposições em contrário.

Considerando a conveniência

da divisão do ano civil jm duas

unidades letivas de quatro me
ses cada uma. ateanlendo á cir

cunstancia de existirem cursos

de um. dois e trés quadrimcs-
tres;

Considerando as vant.igen^de
uniformidade aos períodos d^
aulas e de férias-,

Consider-ando ainda qnc. no

decorrer das férias, deverão ser
realizados os Cursos de Prepa

ração de Oficiais da Rcser"?
(C.P.O.R.). de acordo com
o Decreto-lei n." 9.455, de 12
de Julho de 1946,

Decreta;

Art, l."^ O ano fscolar.

:i ainhii

1  em cada um dos demais

Estados.

Art. 5." A Diretoilr. das

RLMidas Internas orguii/ará.
I dentro de trinta (30) di.is do
publicação do presente a-
to-lei. e stibmetcrá á aprovação

Rio lie Janeiro. 19 de Jiilht-
de 1946; 125.'^ dn Independên
cia e 3^.*^ da Republica.

f^r/?/co (7. nrr/?./.
Orrsfi/o

DECRETO-Í.KÍ 9.49.9-

DE 22 DF jn.TÍG DF 194»^

Divide o iinn e.ieolor rtr

doh pcriodní íi-tivos.

O Presidente da Repiiblic.i
usando da atribuição que Ihr
confere o artigo 180. da Cons
tituição. e

Considerando a nece<suladr

de fixar pctiodos d-» igual
dur.ação pura o funcionamento
das aulas referentes a f.)di«< is
modalidmies e grau Ir en.dno
subordinado ao Minist'^r*o da
Educação e Saúde;

nos estabelecim.enlos de rn^íno
subordinados ao Minist:: o da

Educação e Saúde, ou,por qu.d-
quer forma sob a sua iufisdi
çào, é dividido em dois período
letivos, o primeiro de 1 de
Março'a 30 de Junho^ e o se
gundo de 1 de Agosto a 30 de
Novembro.

Art. 2." — Além das oacrus
condições regul.amentares ou re
gimentais para as promoções»
são exigidos; para as cadeiras
lecionadas em dois períodos le
tivos duas provas de exames
parciais, a serem prestadas ena
fins de Junho e dc Novembro,
em períodos não superiores a
duas semanas: a prova final
será prestada na primeira quin
zena de Dezembro,

Parágraío único — Nas ca
deiras lecionadas em um só pe
ríodo letivo, será apenas pres
tado exame tinul. obedecidas as
condições rcgulamentares ou re
gimentais. c que se realizará em
fins de Junho ou Novembro,
num período não superior a
(luas semanas.

Art. .b" — As provas vesti"^
hulares e os exames de segun
da época serão realizados na
segunda metade de Vevereiro.

Parágrafo uniro — Os exa
mes de admissão ao curso xe-
cundárin ilcvcriM. srr rflliumb"
na primeira iiuin/.eiia de Dp
Í,mhr,. e im sesimda metade
de Fetereir,'

Arr. 4." 5Si) periiulos de
teria" rM'i,lares n me» de Jiditii
e o periodu de D de Oerembro
a 15 de Fevrreii»

Art. 5." - Este Decretn-lei
entrará em vie.nr em 1 de
Agostn de l')4ti.

Rio de lancini 22 Jr Inllio
1,1 MMti: 125." da Imleprndfn-
, ia e 58." da i)ei n 'te:.

I FRirO PI TKd.
Krnul» d' Camf').
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DECRETO-LEI 9.-.9Ü —

DE 19 DE JULHO DE 1946

Revoga o Decreto-lei n."
J.353, ãe 29 de ]\4aio de
1943.

O Presidente da Republica,
usando da atribuição . que üie

» confere o artigo 180 da Cons
tituição, decreta:
Art. 1.° — Fica revog.-ido r.

Decreto-lei n.° 5.'353, de 29 de
Maio dei 1943, q.ue dispôs'.sobre

■  a aplicação da legislação penal
militar aõ pessoal maritinio du
rante o'' contrato de trabalhos
e deu outras providências, fi
cando restabelecido, par..t o'
casos referidos no mesmo üe-

creto-lef," o que, a respeito dis
põe o Regulamento das Capi
tanias de Portos.
Art. 2." — Revogam-sc as

disposições ern contrário.

Rio de Janeiro, 19 de Jull.o
-de 1946; 125.° da Indenen.lên-
cia e 58." da Republica.

RVRICO G. DUTRd.
Jorge Dodsworís Martins.

DECRETO-LEI N.° 9.505 —
DE 2.3 DE JULHO DE 1946

Altera a redação do art.
1." do Decreto~lei nP ...

9.485, de 18 de julho de
1946.

O Presidente da Republica,
usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Con.s
tituição, decreta:

,  ̂rt. 1." — O art. 1." do
Decreto-lei n." 9.485. de 18 de
julho de 1946, passa: a vigorar
com a seguinte redação:

Art. L° — Ficam o Ins-
tuuto de Previdência e Assis
tência dos Servidores do Es
tado; O Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Ban
cários; O Instituto de Apõ-
sentadoria e Pensões dos Cti-
nierciários; o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos
Empregados em Transportes
e Cargas; o Instituto de .4po-
■sentadoria e Pcn.sões dos In
dustria rios; e o Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos
Marítimos. autorizados a
contribuir, cada qual. rnm a
quantia de CrS .500,000.0^
para o patrimônio da "Fun
dação Rio-Branco" e com
"ma subvenção anual no
montante de CrS 60.000,00
para atender ás suas desp-Cas
<l"e ficarão sob a fisraliza-
ç.lo cstabelet^^a em lei".
Ar'' -, ~~ Este De. ret.,-1,.;entrara em vigor na data de

suii publicação, revogadas as
disposições em contrário

Rio ale Janeiro, em 2.1 de

Julho de 1946; 125." de Inde
pendência e 58.° da Republica.

ÈURJCO G. DUTRA.
João Neves da Tontoura.
Francisco Vieira de Alencar.

DECRETO-LEI N.'^ 9.512 —
DE 25 DE JULHO DE 1946

Inclui os lucros realiza'
dos pelas empresas jornalis
iicas no art. 27 'do Decre
to-lei nf 9.159, de 10 de
Abril de 1946.

O Presidente dá República
usando da atribuição que lhe
confere o. artigo 180 da Cons
tituição, decreta:

Art. I." — Estendem-se aos
lucros. realizados pelas emprê
sas jornalísticas as disposições
do art. 27 do Decreto-lei, n.°
9.159, de 10 de Abril de 1946
que instituiu o imposto adicional
dc rendas.

Art. 2.° — Este Decreto-le'
entrará em vigor na dáta dc
sua publicação.'

Art. 3.° — Revogara-se as
di.^nosiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Julbc
lie 1946; 125.° da Independên
cia e 58.° da Republica.

FURICO G. DUTRA
Gãstão Vidigal.

DECRETO-LEI X." 9.513 —
DE 25 DE JULHO DE 1946

Concede isenção do im
posto de renda.

O Presidente da Repubíu
usando dá atribuição que Ib'
confere o artigo 180 da Cons
tituição, decreta:

Art. 1.° — Ficara ..isentas da
tributação do imposto .dc renda
as importâncias relativas aos
proventos dos funcionários pú
blicos federais, estaduais e mu
nicipais, aposentados na forma
do art. 201 do Decreto-lei n.
1 .713, de 28 de Outubro de
1939,

Art. 2.° '— Os beneficio^
deste Decreto-lei não darão
direito a restituição de paga
mentos já efetuados.

Art. 3." — Este Decreto-le-
entrará em vigor na data de
sua publicação. o

Art. 4.° — Revogam-se a':
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de Julbo
d? 1946: 'l25.° da Independên
cia e 58." da RepiibbcM.

F.URICO G. DUTRA
Gasião Vidigal,

DECRETO-LEI X." 9.519 —
DE 25 DE JULHO DE 1946

Revoga o Decreto-lei
9.398, de 21 de Junho de
1046.

O Presidente da Republica,
usando da atribuição que lhe

confere o artigo 180 da Con.s-
'tituição, decreta:

Art. 1.° — Fica revogado p
Decreto-lei n.° 9.398, de 21 de
Junho de 1946, que alterou ;■
redação do art. 670 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 2." — O presente De
creto-lei entrará em vigo'" na
data de sua publicação, r,voga
das as disDOsições em c.nira-

Rio de Janeiro, 25 d» l.dbt;
dc l946; 125.° d-i Independên
.:ra e VU da Pcpublic;-,.-

EURI00 G. DUTRA.
Francisco Vieira de Alencar.

decreto-lei N.» 9.522-
DE 26 DE JULHO DE 1946

O Presidente da Republica,
usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Cün.s-
tituição, decreta:

Art. 1.° — Fica revogado o
artigo 14 do Decreto-lei n.'
9.025, de 27 de Fevereiro dc
1946, e, em consquêocia, extin
ta a obrigação dc recolhimento
ao Banco do Brasil S.A., da
cota de 3% (três por cento)
sobre , as vendas de cambio.

Art. 2.° — O disposto neste
Decreto-lei não se aplica ás
operações de venda de camb'
fechadas até a data deste De
creto-lei .

Art. -3.° — Este Decreto-Ie'
entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de Julho
de 1946: U5.° da Indepen-
dcnci.a e 58." da Republica.

EURICO G. DUTRA.
Gas tão Vidigal.

DECRETO-LEI N.° 9.523 —
DE 26 DE JULHO DE 1946

Regula a liquidação d'
cambio destinada no paga
mento de importações.

O Presidente da' Republica-
usando da atribuição que lhe
confere o artigo 180 da Coj
tituição, decreta:

Art. 1." — A lit;uidação dr
cambio destinado ao pagamen
to de mercadorias importada?
deverá -ser efetuada dntro d'
30 (trinta) dias contados da
data do respectivo despacho a
duaneiro.

§ 1° — Ficam ressalvado'-
os ca.sos em que o pãgamentu
seja ou tenha sido contratado
para prazo superior.

■§ 2.° — Xa hipótese previs
ta no § 1.°, a Fiscalização
Bancária poderá permipr que
a liquidação se faça n?, data
contratual.

Art. 2.° Este De:re£o-leí
entrará em vigor na ..aCa dc
sua publicação, revoga ias as
■di.sposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 tie '
de 1946; 125.° da Indeoeruiên
cia e 58." da, Republic:i!

■EURICO G. DUTRA. -
Gasião -Vidigal.

Extingue a cota dc 3%
sobre as vejidní de cambio.

DECRETO-LEI N.° âl 569 —
DE 31 DE JULHO Di 1946

Autoriza o rida ijo- bra
sileiro Amaro da Costa Rcr
malho a pesquisar btriiina
no- inunicipio de Sabugi,
Estado da Paraibt.

O Presidente da Re-ublica,
usando da atribuição cue lhe
confere o artigo 74, '.e—a n.
da Constituição e nos termos
do Decreto-lei n." 1.9S5. de 29
de Janeiro de 1940 (C iígn de
Minas),, decreta:

— Pica aiiNriz.adt)
o. cidadão brasileiro .4'- i.ro da
Costa Ramalbo a pesq-.,'sar ha-
ritlna numa área de seis hec
tares e vinte e cinco .ares . .. .
(6,25ba), situada no lugar de
nominado íoção, distrito de
Sabugirana, município de Sá-

ugi, Estado da Paraihi, área
essa delimitada por um iiuadra-
do com duzentos e c acoenta
metros (250m) dc l-uio, que
tem um vértice a trezentos e
cíncoenta e três metros ;.:5.uu).
no rumo magnético t- nta- e
nove gráus nordeste (."9 NE),
da confluência dos riachos.
Barra do Lagado e Escadinho
e CUJOS lados, divergeates do
veitice considerado, têm os se
guintes rumos magnéticos: ses
senta e nove graus rordeste
(69 NE) e viilte um. grau.s
noroeste (21"N'VV).

Art. 2.° — Esta aut'rfaação
e outorgada nos têrmc ? estabe
lecidos no Código de i.finas.

Art. 3.° — O titul,; d:i au
torização de pesquisa, que scra
uma via autentica deste Decre
to, pagará a taxa de trezentos
cruzeiros (CrS 300.00) e será
transcrito no livro próprio da
Divisão de FoiViento da Produ
ção Mineral do Alinistcrio da
Agricultura.

Art. 4.° — Revogam-se as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, -31 ,le Julb"
de 1946; 125.° da Independên
cia e 58." da Rcpuhlic i.

EURICO C. DUTP.A.
Netto Campeio Jt.nior.

(.N.° 10.162 — 17-7-46 —
CrÇ 97,90).
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SOCIEDADIS
i.sTAtuto da federação DESPORTF/A

PARAIBANA

Continuação:

XII) manter^ sob a direção e , responisaibilid.ad; de ' técnico
de comprovada competência, cursos teóricos e práticos para atic-
■^as amadores e profissionais, destinados ac enlslnamento do fute
bol e da cultura física, no que lhe for aplicável, assim como dos
princípios desporti^-os, regras de futebol e leis da Federaçã:;

XIII) disputar,' anualmente, até suas definitivas conclu
sões, tôdos os campeonatos e torneios em que ,e;tiverem.inscritos
e forem organizados para. as respsctivas categorias e divisões na
forme dò' presente Estatuto;

XIV; cumprir as disposições dêste Estatuto e das demais
leis da. Federação, bem. como rfegpeitar e acatar as suas autorida
des e resoluções, abstendo-se de protestar, publicamente, centra
táís re£oluçõ.ss, , sob, pena de advertência, suspensão parcial ou
total de suate "atividades,-a juizo do Trib." de Just. Despi dire
tamente, ,cu mediante representação do presidentfe da Federação,
Bem, prejuisso do direito que a lei lhes confere, sem qip lhes
parecer isjusta qualquer penalidade;

XV) as .associações de primeira categoria cíoverão registrar
em contabilidade própria, distinta, de contabilidade social, o nio-
vtmenío financeiro de receita e doipssa resultante das ativida
des do Departamento profi^ionai, devendo ser anctado os_ lan
çamentos de entradas e saídas de dinheiro, mciusivei referentes
á aquieição eu transferência de jogador e ao pagamento de
prêmios;

XVI) deverão ais filiadas de primeira categoria remetsr â
Federação, até o décimo dia Ritil seguinte ao trimttstj-e vencido,
seus balancetes trimestrais correspondentes ao reflerid: movi
mento financeiro, obedecendo táis balancetes a normas impres-
6a,s organizadas e distribuídas pela Federação. A recusa ou de
mora dos .balancetes sujeitará a associação faltoSa á suspensão
do direito de representar á entidade, . contra Iquálquer ato cu
fato que pr^csume lesivo e referente ao oampeicinato que estiver
disputando, inclusive quanto a penalidade impostas e decis^.s
firmadas;

XVII) providenciar para que compareçam á Federação ou
ao Iccal pc-r esta designado, quando legaim,ente ccnvocados,
quaiíC-aer de seus dirigentes, associados, atletas ou pesscae que
lhe estejam vinculadas; ^ „ j

•  "XviID submeter ao exame da Federação, para a neces
sária, hom-clogagão, suas Ifls. regul-amentõs s bem. assim-as alte
rações e reformas-que_ Ihles introduzir, dentro de setenta e duas
172) horas segruintes ás respectivas aprova.;'õss polo crgã^ com-
Pietenfie da associação. . - .

XIX) encaminhar, por mtermedio da Federação, as soli
citações '0 comunicações que houver de fazer á autoridade pu
blica sóbre inlscrlção de atletas, organlzaçã.c de _joçc\s e o maisqugf ^0 relacione com o exato ciunpi iniento de dispcsiçóes iigais
e a boa ordem e reguiamdad.e dos jogos, ^

coHiunicRi" iiQ prazo og três (3' ui3.s, & Glsição
nova dU-eboria ou qu'aiquer modificação na nvesma verificada;

XXI) remeter, anualmente, á Federação, um relatório iSU-
máa-ic"dcs atos de 'administração e os resultados técnicos de
todos os campeonatos e torneios que fizh- dteputar:

XXII) fornecer á Federação, nos prazos marcados, iníor.
mes cstatisticos isõbre assuntos e temas formulados pelos órgãos
competentes; „ . . , ■ . , .

XIII) publicar, no Orgac Oficial, o matoiuo anual da?
Euas sthnlades; . . .

XiXIV) conceder quinze '15) dias de férias, pelo menos,
aos atletas profissionais;

XXV) ceder á Federaçap e ás entidades superiores, quan
do Tcdila rnrenbe requlBitadcs, seus atletas e suas praças de
desportos;

XXVI) solicitar licença a Federação para promover ou
di?put.ar jogos amistosos locais, interestaduais ou internaclon.ais;

XXVII) sendo ds !•'' categoria indicar c asscciado que
ftubstitnirá o presidente nas reunices d|e Assembléia Geral;

XXVIII) aseegurar aos técnicos desportivos a que se re
fere o art. 38 do decreto-lsi n° 1.212,_ de 17 de abril de 1337,
a.utonomia no (exei'cioio de suas funções, as qualB não deverão
ser por qualquer meio perturbadas;

XXIX) ccnstituir o seu conselho Deliberativo com um

dqpartament^ de profUsionais, desde que admita prcfissionals;'
.'Art. il. — Além das proibições-resultantes dos doveres

que lhe feão impostos por outros dispositivos dêste Estatuto «
demais leis acessórias, é expressamente vedado ás associações.

I) atentar contra o bOm nome da Federação, promover a
deSharmcnJa entre associações fiUadaa ou tolerar que façam seus
dii-igentes, associados, atletas ou empregados;

II) dar publicidade a qualquer comunicação ou solicita
ção que tenham íedto ou pretendam fazer envolvendo assunto
subordinado, por sua natureza, ao estudo ou decisão da Federa
ção, antes do pronunciamento desta;

HI) interessar-se em apostãs de qualquer espécie de Jogo,
cu p<ermitlr que as mdsmas se façam em suas sédes;

'  IV) admitir como associado ou atleta quem tiver sido le
galmente eliminado de outra associação filiada por motivo de-
sabonador, falta de pagamento de meilsalidade, indizinações por
danos causados ou qualquer outro prejuízo, desde quç a' Fede
ração tenha sido oficialmente cientificada no prazo oe setenta
e duas horas (72) úteis segiiintps ao dia aplicação da penalidar
de salvo sê o candidato, asbociado ou atleta, apresentar prova.s
de'quitação-das referidas mensalidades e do ressai-ciuiento dos
danos; .o-

V) admitir como aissíciado desportista quem não tenha
obtido registro como. atleta ou o tenha perdido por, cancela
mento, em ambcs os casos por motive, desabonador 'é, tembem
quem 'estiver sofrendo penalidade imposta pela Federação;

VI) permitir ou tolerar que qualquer pessoa deturpe o sen
tido amadorista do desporto;

Vil) admitir para o exercício de qualquer cargo ou fun
ção, ainda não estipendiados, quem estiver nãs condições previs
tas nas alíneas IV e V déste artigo;

VIII) consentir, sem prévio assentamento da Federação,
que seus atletas tomem parte em jogos, integrando quadros avul
sos ou de associação ou entidades não filiadas;

IX) executar cbras em sua praça de desportos que possam
alterar as condiçõds estipuladas neste Estatuto e no Keguu-
mento Geral;

X) distribuir lucros aos que sob qualquer forma, neles em
preguem capital.

Das condições de filiação e Permanência _
Art. 12. — Para fUiação das associações a Federação. Bfto

exigidas as seguintes condições essenciais:
I) ter exflstência legal; nú orren-
II) ter praça de desportos para seu Sí. ir,tatuto
oiip olém de outras condições determinadas neste fetatutodada, que além de outras condições

e demais leis ac^órias, deverá ter as mU 'I.ÓOO)
a) arquibancada com capacidade para

pessoas em perfeita condições técnicas;
b) neclntcs reservados ás pessoas gradas, autorianoes ia

liciais e desportii'as em serviço, imprcnea, árbitros, atletas
sitantee e quadro social.

§ único - As exigências conüdas nas alíneas a e " "»  LUliCU — VS-..V..- n/\ ftl-

aplicain ás assüAnçcus de seguida categoria, que itcani o
tanto, obrigadis a pos.uir campo próprio ou arrendado, q ,além de satisfazer ás condições técnicas ''^ShlaineiVare^ ^
devidamente is.lado ds via pubUca e das prop..edndes limltio

quinto Í1I5) pelo menos, de sóclõs contribuintes, escolhidas pO"
uma, assembléia eletiva de tôdos os sócio.s qailcs, niaioi-es ri v
vinte e um (21 ancfs :

XXX) ter uma comis âo fiscal, para tomada dp contas;
XXXI) manter seus livros de escrituração e de r;gi?tru

d® sócios á inteira disposição da Federação;
XXXII) ter em sua praça de desportos lugares próprios

para os membros do Conselho Regional djc Desportcp, Federa
ção, brm como para as autoridades_ policiais incumbidas cie
mant.e-r a ordem durante as competições;

XXXIII) ter seguro contra acidentes em beneficio dos
seus jogadores;

XXXIV) possuir, além do departamento de amadores, um

fps.
IXI) Satisfazer integralmente as condições estabclecii.ns

nos nove (9) primeiros iteiis do art. 10. ,
Art. 13. — Além dos motivos detenmnndos

âo do estatuto em qtmiouercumprimento ou infi-aÇ!
113) primeiros itcr?s do .trl. 10. e dos ''b"® jf
as ass."ciaç5es perdei-ão a filiação, em virtude uc:

a) renuncia expressa;.
b) dlssclução:
c) fusão com associações não f!Uad|v á Federação;
d) desaparecimento ocorrido na forma do art. 74;
e) péilá de lexpulsão. Imposta pela Federação,

Da Classificação

Art. 14. — As associações desportivas .'ãr dassificndiis oin
duas (2) categorias, assim distribuídos:

continua

ESTATUTOS DO CLUBE NiüTICO SAHHAUA'
CAPITULO l

Do Oube e seus Fins

Artigo I." — O Clube N&ulico Sanhausi, (undodo « d«»
julho dr 1946. na cidade de João Pessoa, Estado da Paialbn»
onde tei^n sede e fôro, terá duração indeterminada e tem poi
fim promover a cultura física cm geral, bem como a renHsação
de outras diversões de caraler cultural o recreativo.

Artigo 2." —— O Clube tem personalidade jr»ridii"ft distitr-
ta da dos socios que o compõem, preenchendo, como peiaoa ju
rídica de direito privado^ todos os requisitos IcrqIí atunlmerjlo

■iteÉMÉáiaÉsÉMi
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em vigor, bem como os~ que vierem a ser exigidos por lei.
Artigo 3." O Cl-ube manterá rigorosa abstenção de- ma-

t:''ria política ou religiosa, sendo terminantemente proibida dis-
cus.rces r.-bre assuntos dessa natureza nas suas dependências

CAPIIXJLO II

Dos socios e suas -classes

Artigo 4." — O Clube compor-se-á de ilimitado numero
•de socios, de ambos òs sexos e de idoneidade moral comprovada
•divididnp. nas seguintes categorias:

— fundadores:
— proprietários;

c) beneméritos;

d) honorários;

e) remidos;
') — efetivos. , '
Artigo 5.° — socios fundadores os que assinarem a

ata de fundação do Clube, datada de 22 de- julho de 1946. '
Artigo 6. São socios proprietários os que subscreve

rem uma ou mais quo"ã3 (titujos de socios proprietários), do
valor ò'- um mil cruzeiros (Crí 1 .000^00) .

^~*'^tigo 7. São socios Beneméritos o.s que pertencendo
ao quadro social, tenham prestado ao Clube serviço de alta rale
varcia. a juízo de Assembléia Geral.

'^'"tigo 8. São socios honorários as autoridades que
-  lornem dignas dessa distinção, a critério também de Assem-

bléi

ESTATUTO DO GLUiE

DOS PROPRÍETÃ-

RIOS D:E PEDRAS DE

Fcao
Estado da ParaiBa —

Wunicipio ■ de Ma^nari

DF.

a Geral'.

9. ■ São socios remidos os que completarem
vinte anos de socio.

IO São socios efetivos os que pagarem a joia
e a contribuição mensal, de acordo com o previsto no presente
Estatuto

CAPITULO III

Dos sócios proprietários

Artigo 1 i Os titülos de aocios proprietários serão em
n TYiero de duzentos (200), numerados a começar de um (í),

minativos e assinados pelo Presidente, Secretários e Tesourei
ro do Clube . -

Artigo 12 E facultado ao socio poprietáriô o pa.ga-
^  ° ^ titulo em prestações não inferiores a. cem cruzeí-

r  100,00) mensais, sendo exigida a entrada de um valor

^ I presente quantia não infetior a 20*"/ (vínte por cento) dovalor do titulo.

''Artigo 13 Perderá o direito de votãr e ser' Votado,
ambem ae gosar das demãrs regalias sociais, o socío que

no pagamento de uma das prestações de seu titulo.

.  . O titulo integralizado ou não só poderá ser
transferido por alienação oú herança.

rtigo Ij - igualdade de preço .o Clube tem a pre-
terencia na aquisição do titulo.

rtigo 16 Na hipótese de atrazo de seis (6) meses no
p g ^ suas- quotas; o aocio proprietário'reVertftrá á'-cate-
g  a e - etivo, procedendo-se a liquidação d-o titulo de acordo
com as lei» cm vigo»-.

CAPITULO iV

Daí jòía% de admissão e das mensalidades

Artigo I 7 — As propostas de admissão de socios poderão
firmadas por qualquer associado em pleno goao de seus di-

reitcís. aevendo as mesmas conter as seguintes exigências;
») assinatura por extenso do candidato*

~~~* assinatura do proponente;
c) —~ idade;

naturalidade;
— estado civil,

f)-'— profissão;
g) — residência:

h) — loca! onde trabalha;
i) —*-• loca! de cobrança;
j) — duns (2) foíogftffas tamanho 3'4,

(Continua)

FUNDADO ' EM 27

JUNHO DE 1946

CAPITULO I

Sociedade e fins
Art./ l." — O Clube

Proprietários de Pedras
Logo. Estado da Paraíba,
dado e instalado no. dia 27 de
Junho de 1946, destina-se
proporcionar a seus adeptos em
pernoite recreativa, unindocada
vez a mais a camaradagien-; que
sempre reinou entre os habi
tantes' deste * municipio.

dos

dt

fun-

CAPJTULO 11

Cüiegoria ao soem

Art. 2J — A sociedade ati-
mite as sep:uintes:

a) — Efetivos fundadores,
os que Constituiram o numero

pcva a sua fundação;
b) — Efetivos, os que forem

admitidos posteriormente que
não assinaram á áta de fun

dação;
c> — Beneméritos os efeti

vos ou efetivos fundadores que
prestarem relevantes serviços a
juízo da Asscmbléa Geral;
d) — Honorários, os que em

ligeira permanecia nesta cida
de, tenha spa freqüência por in
termédio de um dos sócios efe
tivos .

CAPITULO III
Admissão

Art. 3." — São condiçõe-4
necessárias ao candidato a sncro
efetivo fundador:

a) — Ser Pedras dc
nato ou radicado ha mais dr-
3 anos;

b) — Ser maior de 18 ano.5
e merTCíi' de 60 f

c) —■ Não sofrer de doença
íjrave, nem ser portador de'
moléstia contagiosa;

d) — Ser pacato e hordeiro ;
e)—Nunca ít sido passível

de penalidade correcional ou
julgada por sentença, por ação
aviltrante.

Art. 4. Para os socos
honorários observa-se-á somen
te a.s letras h. c. d e e do arti^ro
anterior. '

Art. SJ — O candidato
sócio será apresentado em pro
posta assinada por si ou a
rogo.

Aí*t. 6." — Lida a proposta
em qualquer reunião regula

mentar e apreciada pela casa,
a  presidência a mandará ao
Conselho Fiscal para esta pro
ceder a devida sindicância.

Art. — O parecer do
Conselho Fiscal será imediata
mente acatado, marcando o pre
sidente o dia da posse do can
didato aceito. § único. A pro
posta apresentada em' uma
sessão, não poderá ser aprova
da na mesma sessão.

Art. 8.*^- — Ao cidadão aceito
sócio efetivo, cabe-lhe iniciar-
se dentro do prazo de 30 dias,
sob pena de ficar cassada a
sua admissão.

CAPITULO IV
Iniciarão

Art. 9.'^ — O sócio efetivo
fundador entrará no gôso de
seus,direitos sociais no momen
to de sua iniciação.

Art.' 10 — A iniciação só
poderá ser feita com a presença
elo iniciado.

Art. 11 — A matricula será
feita era livros apropriados
onde será' lavrado e assinado
pelo iniciado ou a seu rogo, o
termo de compromisso: "Pro-
.wefo cumprir fielme?iíe as /e/V
e deliberações dos pnderes'*'

,  CAPITULO V
'  ' Deveres
Art. 12 — Ao sócio dé qual

quer categoria cumpre:
^  u) Suhineter-se as ocnalí- •
dades forem imposta
("om justiça;

Protestar os átos re- ■
solvidos e impostos fora cias
leis sociais;

Comunicar ao preâi"
dente quando houver de fixar
residência fora do município;

Não discutir política
nem religrão' no recinto social;
^  e) Cientificar qualquer
infração da lei social praticada
pelo seu colega.

Ait. 13 — Aos- sócios efe
tivos e efetiVos fundadores e

.beneméritos, cumpre:
Comparecer as sessões

.^0 1." domfngo de Çada mês.
<ís 14 horas;'

l.cvar ao conhrciniffi-
fo do presidente por intermé
dio do tesoureiro as irregulari
dades do procurador, quando
este não eijtiver pontualmente
efetuando a cobrança da ta^a
estatuais;

o) - Não pedir em sessão
votos para si ou para outrem;

d) — Avisar ao ■Conselho
Fiscal quando souber motivo
que irapossibilife a Inclusão de
um novo candidato.

CAPITULO VI
Direitos

Art. 14 — São direitos tios
sócios efetivos, efetivos funtla-
dores:

■■j-L
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a) — Propor, discutir, votor

® Ser votado:

b) — Requerer em petição
assinada por cinco sócios ein
Sozo de direitos, convocações

''e Assembléa Geral, para tra-
tar de- seu interesse;

c) —: Obter, segundo justifi-

licença total ou parcial
^ despensa de penalidade

Art. 15 — Ao sócio que re
sidir em outro municipio será
concedido uma licença por tem-
Po indeterminado.

Art. 16 — São direitos dos
socios beneméritos;

a) — Todos os direitos con-
ferid OS aos sócios efetivos e efe
tivos fundadores;
b) — A aposição de sua fo

tografia no salão nobre da
sociedade, a juízo da Assem
bléa Cjeral.

CAPITULO VII

Prnalidade

Art. 17 — A sociedade ad-
niite as seguintes:
a) — Advertência;
b) — Multa;
c) — Suspensão;
d) — Eliminação.
Art. 18 — Incorrerá em ad

vertência :

a) — O sócio que sem mo

tivo justificado faltar as duas
sessões seguidas;
b) ■— O secretário que iit

prazo de oito dias deixar de
oficiar ao novo socio comuni-
cando-lhe o dia da sua posse-

Art. 19 — Será multado:
a) — O sócio que sem mo-

1 tivo provado recusar-se .to
cumprimento da missão para a
qual fora eleito ou nomeado;

b) — O membro da Direto
ria ou Conselho Fiscal que sem
motivo justificado faltar a
qualquer reunião regulamentar.

A COMISSÃO: — Sevcrino
César da Veiga Pessoa, relator;
Antópio Rodrigues Chaves. An
tônio Pereira de Araújo.

A  DIRETORIA: —
José Ribamar, Presidente:
Pedro Moreira, Vice-Pic-
sidente; Francisco Alves do.s
Passos, -!.° Secretário; José
Vieira de Alélo, 2.° Secretário;
Alanuel Martins de Souza, Te
soureiro; Epitacio Lira d<;
Amaral, \Jce-Tesoureiro; Joã;
César de Oliveira, Orador.

A COMISSÃO FISCAL: —
Severino Vieira da Silva. Ivan
Pereira IMatos, Epitiichi Ilar-
bosa.

Pedras de Fògo, 1.° de Julho
de 1946.

Sfvvriiio César da ' Veiga
Pessoa — Relator.

EDITAIS E AVISOS
tcópia) —- .vtUITAIi DEI CX_

Tação ee herdeiros au
sentes COM o PEASO DE
30 DIAS — O Dr. Luiz Gomes
de Araújo, Juiz de Direito da
Comaica de Brejo do Cruz, Es
tado da Paraíba,, em virtude da
lei etc. — Paz saber aos que o
pve-ente edital c;;m o praso de
£0 dias virem, c-a dâle noticia
tiverem e Intersssar possa que,
téndj; sido iniciado neste Juízo
o Cartório de Escrivão que este
subscreve o andamento dos
bens deixjdts' por faleeüninto
de HENEJQUETA MARIA D-A
CONCEIÇÃO, resident; qiiô lof
no siti: H. ariqueiras d&ste Mu.
nicipio. foi pelo ' lúyo inventa-
riante Pedi-o Ferreira Dutra,
declarado estarsm ausentes o

herrieú-os; Mancai Pereira Di-,
tra, lesiderte no sitio Campo
Livre do Muni-.ipio de Frade,
Estado do Cotivá; Corina
Dutra dos RcL, residen
te no relüildo sitio "Oanr-
po Livra" do Estada do
Cearô: Ssverlnn Henriquela
de Jesus, residente no Pt" '"
ti • Riiulio de C.ivnlos. deste
Estado; e Plnoiiuli Liitii ti'"
1'i'tia!. e stM! mavltlo VlvaUlo
L.uU.ííi d-c F.irl.iu, ■ iV i(li ,;i.'

no sitio "Pedra da Abelha" do
Municipio de Apodi. Estado do
Rio Grande do Norte. Er vir
tude de que mandou passar o
presente edital èom o praso
acima referido, mediante o
qual. cita, chama e ttem por ci
tadas os aludidos derdeiros,
para nic prazo de 5 (cinco) dias,
que correrá em cartório, depois
de extinto o praso do presente
edital, falarem sobro a.s relações
de bens apresentadas e valôre.s
aos mesmos atribuídos, bem
como. para os demais termos do
arrolamento. .até final, s;cb pena
do revHrUa. E para qus cliogue
ao'eonliccimento de todos. man.
dei pas ar o presente edital que
será publicado e afixado, na
férma da lei. D.tdo e passado
n.sta cidade <te Bi^ejo do Cruz,
aos 27 dias de Julho de

Eu. Doraei Garcia, escreveiuc
autorlsada e ci.mpyomissad.t a
datiiogralei e sub:crcvl. (as )
Luiz Gemes do Arnvi.to. Confor

mo ao original o dou fé. Datu
supra. A o i-rcvimtr nutorl.sada
e tompromLssada: — IK.tnACT

I GARCIA.

1 D! r.-M, de fituvi. uç.io do
[uri - ■ O dr. José 1'iittii IViivM

Juiz Suplente em e.xorcicio n.->
3." Vara tia Comarca tia Capi
tal do Estado da Paraíba, eni
virtude da lei, etc.

Faço saber, que tendo sido
designado o dia 28 do conentc,
pelas 13 horas, para funcionar
cm sua 3.° sessão ordinária des
te ano, o Juri desta Capital,
procedi,'de acordo com a lei, ao
sorteio de 12 cidadãos iur.ado.r,
para com os 12 já sorteados da
ultima sessão, completarem ::
lista dos 21 que têm de servir fi
cando a mesma lista assim cons
t.tuida: 1 — dr. Alfredo Mea-
teiro; 2 — dr. Nelson Sruto
Maior Rosas; 3 — W.ilfredn '
Rodrigues; 4 — Wilson Madru
ga ;5 — dr. Antonio de Arruda
Brainer; 6 — João Celst- Pei
xoto de VascoFcélos; 7 — dr.
Osorio Lopes Abath; 8 -■ dr.
Luciano Ribeiro de Morais"; '''

dr. Vicente Trevas FíIId; 10
— Prof. Francisco Sales de .Al
buquerque; 11 — dr. Graciant,
Gonçalves de Medeiros; 12 —
Derlopidas Gomes Neves: D —
dr. Severino Alves da Silveira:
14 — dr. Luiz Gonzaga de Mi
randa FreireJ 15 d. Alzira
Viana Espinola da Silva; 16 —-
Antonio Pereira Gomes Filho;
17 — Severino Carneiro de
Mesquita; 18 — ilr. Lenn ''"ran
cisco Clerot, 19.—- S,'vi-rinu
Cândido Aíarínlio; 20 dr.
Jo.aquim l'"errelra da Costa e 21
— dr. Durval Cabral de Al
meida e Albuquerque.

Ficam assim todos com'd idos
,a comparecer a sessão

110 dia e hora ifcima. bem cumo
nos demais dias enquaiU'! dura
rem os trabalhos da .sessão sob
,as penas da léi se ialtareiu.

Para conhecimento, de todo^
fiz passar o presente ''d.tid qin
será publicaiio e afix.ulo bual
mente. Dado e passado resl
cidatie de João Pessoa, ao.i 7 dr
ago.sto dê 1946. Eu, Cuios N.
ves da l"ranca, escriv-lo [mi
o escrevi, (a.) José P >: o t'a
V t Conforme com i or'u'n il
btbscrevo e assino. í) F.c. i"au
Carlos Neves da Fr'n-.'i.

COPIA — MUTAL de praça e
nvrematnçáo — O Bncborel Jo
sé Dométrio d" Albuquerque
Silva, Juiz do nirello da Co.
m.nren d.^ Catolé Rocha, Es
tado dft Paraíba, era virtude da
lei ,01-0.

Paz .saber a todos o pre eidc
uditnl de tuTomatação vlroin ou
dílo connhoelra.hito tiverem
quo, no pixicetau de liivenldrin
i iv, bens deixado» por faltvl-
inenli) du 1'iiuH'lM'a Puneiin di
Fe.haM, o ixirlelro da» aiidllé-
lios, mi qaein Miaa ven-i. )l»vl

trará a ptiblico pregão de ven>
da 0 an-ematação, no dia três
de Agôsto próximo, ás dez ho.
ras. no 2.° Çai'tório desta ciida-
rie, a quem mais der e maior
lance oferecer além da respec
tiva avaliação, uma casa de ti
jolos e telhas, com duae portas
e uma janela de frente, no si
tio Pau-Perro, desta Comarca,
avaliada por CiS 500,00. Um
cercado plantação em terre.
no de baixio, contíguo a casa
acima, no referido sitio, medin-
d.» 138 braças de Norte a Sul,
por 50 ditas de Nascente a Poen-
te limitando-.se nelo Nascente,
com a casa acima referida;
Norte, com a herdeira Porfiria
Francisca de Fi-eitas; Sul, com
terras de Ralmunda Piancisca
dt Freitas, e pelo Poente, com
terras do espólio avaliado por
oito mil cruzeiros (CrS 8.000,00).
Um» manga de terreno de
taboleiro, contiguo ao cerca
do acima descrito, medin-p cem
braças de Norte o. Sul. por
cento e vinte de Nascente a
Poente, limitando-se pelo Nas-
cente, com a casa acima já re
ferida: Norte, com terras dos
Calixtos: Sul. com Quintino
M;xandre Diniz e Ralmmida
Francisca vlf Freitas; e Pelo .
Poente, com o caminho que le-
v-a do .sitio Pau-Ferro ao loí«r
Bom-Suces.so. avnllatla Por du
zentos cruzeiros iCrS 300,00'.
Um pequeno t-rrcno de tubo-
leiro ao Nj.sccnte e Norto da
cosa acima de.scrita, contíndo
um açudinho dc parede de ter
ra que SC limita pelo nascente
com a manga denominada Ma-
Ihadiuba. do elHo Serra Azul;
Norte, com lerras dos her.
d.lros" de Blanor de Souaft
Mélo; Sul com terras dos
herdeiro., do Monte; e pe-
lo Poente, com a casa e ceron-
rio ,iã mencionadas, iivallado
por treíontos cnizeiros iCr$ —
300,00). SEMOVENTISK —
Um» vaca parida, iivallnda por
Cri 800,00. uma novilha da
vaca. eomunt. avaliada por
uiilnliento» eiuaolros <Cri .. ..
800.00). Utn boa rio enitiura
avaliado p'u cem erusolro»
'Crt 100.00'. um» m&i» volh»
nvalladi' por vinte eruíelro»
icrS 20.00); um baucu dc ma.
delra avallnilo |x)i' ehtco uiu-
írlios i5.00'; e dol. tamborete»
velhoM avaliados por cinco cru
zeiros (Oií 5.00': uii) miliro dc
vm a avaliado por vinte eru*"l-
ro» 1311,00' , Somam i» lirii*
ncüna inrnrloiiado» no toUil tic
cr* 111 «Hl.tW briM este» que w.
Mo snbntetídov a 1. Hão, no» ter.
niojdo arllao 780.1 iln OOtllgu Ic
Pi m e ■IO i lvll t> fNvmeri lal. E
para itut oh*l|)l8 conheci-'

■ > *
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mento de todos, mandei passa"^

. o presente edital que será afi

xado na porta do Cartório res

pectivo e publicado uma vês, no
Órgão Oficial 'õ:p Estado. Dado
e passado nesta cidade de Ca

tolé do Rocha, aos oito dias do
mês de julho de mil novecentos

e quarenta e seis, Eu, David

Paheina, "escrevente autorizado,
datilografei e subscrevo. (a)
José Demétrio de Albuquerque
silva — Juiz de Direito. Con
forme com o original; subscre
vo e dou fé. Catolé do Rocha,
8 de jltlho de 1946. — o Escre.'
vente — DAVID FAHeINA.

(Cópia) COMARCA DE , Estado dizerem sobre as de-

CUITÉ — EDITAL DE CITA-1 te; Fazenda Riacho Fundo,
IÇAO DÈ HERDEIRO AUSEN- Municipío de'Patos, dsiste Es-
|TES — O bacharel Manuel tado. Rio de joneiro e Curiti-
' Casado de Oliveira Nobre, Juiz* ba. Capital do Estado dg Pa-
! de Direito dá Comarca do Cui- raná, citc-os e chamo-os, pára,
te, dc. Estadq da Paraiba, em jjo praso assinado, contando da
virtude da lei etc. Paz sa- publicação deste, dizerem sobre
ber que o presente edital virem, ' àeclarações prestadas pelo
c(vm o prazo de sessenta (60) inventariante Vigolvino Pereira
dias, que neste cartório do jv^bnteiro Wanderley, e assistir
único oficia da Comaica, .coire^j^j^g demais termos do inventá-
o processo de arrolamento dos ■ ^ partilha, até final senten-
bens deixados por fafecimentC''

Pelo presente edital, ficani

I convidados todos os asòcciados
I da Cooperativa Caixa Efural de
Ek-..nj3n.iras Limitada, pani a
sessão da Anscmbltia Gi tal

Ordinária, em piimeira canvo^
cação, a se realizar no dia de

zoito de Agosto do co; rente ano,

ás 14 horas, na sua séde social
á rua Ploriano Peixcto u." 96,

■lesta Cidade, afim de se proce
der a elsiçã:' para a nova dire
toria da referida coopera úva.

 j ça, sob ás psnas da lei. —
ide MANUEL FELIPE DA SIU. ^ pg,j.g q^g ghegue ao conheci-
'VA, e sua mulher Luiza ■ mente de todos, a qtíem inte-
da Conc-p;çac. E residindo h-essar possa, ordenei se pas-
d neste Estado

(Cópia) — EDITAL DE CI
TAÇÃO DE herdeiros AÜt
ZENTES COM O PRASO DE

.30 DIAS ~ O Dr. Antonio Gabi-
da Costa Machado, Juiz de

I>ueito da i.a Vara da Co
marca de Campina Grande

I- a- todos quantias este editai da citação de
d  af A °e 30 dias vn-em, ou dele no-
ücias tiverem, que tendo se
imciado^neste Juizia e Carto-■0 CO Escrivão que a este su-

Sr ° bens
sobreira DE CAR-VAlho, residente que foi po

ugar Ipanarana, deste termo

Couia de Carvalho, repmsen-
taaa por seu bastante procu-
'Mor . o M Zl
tencio de Sousa Ribeiro foi
declarado acharem-Se aúzentes,
residindo em João Pessoa ca-

deu OS: — ErmenUdeç ca^a-
^ com José -Martinlano Filha
Hiazar c:ura Sobr:ira. casado
wm dance Ramos Soubreira

ason^ Exéquias, Ercilic,. Eude.s'
e Ednan Coura Sobreira ot-
danou se paesas-e o presente
editai com o praso de 30 dias
pelo qual. chama e cita os i-fel
íençios herdeiros para, no pra
so de 5 dias de.pois de cdtados
dizer.in sobre as declarações da
inventariante e todos os demais
termos do inventario até final,
s b pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento de
tüdo.s, vai o pre<.ente afixado
e publicido legalmente. Cam-
rina Grande, aos 14 de Agosto
de IS43, Eu, Cristino de Albu-
queique M-ntenegro, Escrh ão,
o fiz datUografar e assino,
(asi O E.strivão: — Cristino de
Albuquerque Montenegio, An
tonio Gabinio. Juiz de Direito
da 1." Vara. — Conforme: —
dou fé, Diito .supra. — O Es
crivão: -- CRISTÍNO DE AL-
irUCiUEnQÜE MONTENEGRO.

a Ccniarcs , nos ^ presente edital jue será
Municípios de Ibiapinopolis e
Bananeiras, nos logares Joazêí
rinho e Bacalhau, bem como
no Estado óq Rio Grande '.'n'o  ..o,,

afixado na porta do "Fórum",

de.5ta Cidade e publicado no
I Órgão Oficial. Dado e passado

Cidacfe de Oampiná

MM Oí£ IMPR£iSA

Norte, CO logar Flores, do Mu-
Grando, aos 9 de Agosto deniclpio de Santa Cruz os her -

c.c:ros Plcrentino Felipe ja ^eves Ta-
Silva, Tereza Luiza Maria da' varss Cavalcanti, Escrlvã, fiz
Conceição e Liberato Felipe da datilografar e assino, (a) A
Silva, conforme consta
declarações do arrolante
termo respectivo, cita-os e
chama para, nc prazo de
(sessenta) dias contados

das Escrivâ; Maria das Neves Ta-
no

Cs

vares Cavalcanti (a) Antonio

Gabini:, — Juiz da 1." Vara.
60 Conforme, dou fé. -Data supra.
da -- A Esorivã; ■— MARIA DAS

publicação no Órgão Cficial do -NEVES CAVALCANTI.

ANÚNCIOS DIVERSOS
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PEN

SÕES DOS C0MERCIÁRI03
DELEGACIA NO ESTADO DA PARAiPA

Aviso aús Empregados
1° — De acordo com- os Dscre.

tos n°s. 8.621 e 8.622 de 10|l/46,
a partir do mês de Junho p.
passado, são oentribuintes obri_
gatcriics do Serviço Nacional de
Aprendizagem Coinercial (SE-
NAC) todas as empresas subor
dinadas a este Instituía.

2° — A contribuição devida
pelas empresas ao SENAC,
corresponderá a l°j° (um por
cvntol do m-cntante dos .ealá_

AVISO
ÍRSiiíljtS HlStCfíCG

ELEIÇÃO DA NOVA DIRE
TORIA

?«íoá lermos do art. i8 dos
c.cpeclivos estatutos, o presi-

•1-ntn do Instituto Histórico e
jeojLíráfico, Paraibano, convo-
"ou uma sessào especial para

o a"ía I 8 do corrente- domingo,
Vs I 5 horas, na sede social, a-
■'im-c'- proccdcr-sc á eleição da
nova diretoria que tem d^ te-
íier os destinos daquela asso
ciação no período 1946-47.

Por noflflo intermédio, o pre
sidente respectivo encarece o
lOcios efetivos.

rios pagos aos empregados e
retiradas de empregadores se
gurados, sôbre o qual inaidir .r
de.sconto de c ntribuições para
o I. A. P. C.

3° — Em todas as guias de
recolhimento de contribuições
para o I. A. P. C., referentes
iio mês de Junlio.de 1946 e me
ses subsequentes deverá constar
.■I corre-pondente cont; ibuiçã:
para o SENAC.
'  4:- — Essa contribuição é de.
vido., apenís empresa.

.  Para maior facilidado

do recolhimentc bastará en-

Aviso aos socios
Para conhecimento doã inte

ressados aviso que o Conselho
Delibeir.ativc, na séssão realiza
da a 20 de julho ultimo- resol
veu condeder aos sócios deve-.
dores de mais ds tres mensali
dades o prazo imporrogavel de
trinta dias para se quitarem, na
Tesourariia. Esgotado esse
prazo o Conselhc Deiii-^erativo
precederá a eliminação, do
quad-fg social, de todoa os fal
tosos.

Na mísma reunião o Conse
lho decidiu cassar c licencia
mento dos sócios que residin-

o nesta capital, desfrutavam
esSa concéssão. Para ' melhor
orientação dos interessados,
cumpre adiantar que o tesou
reiro desta entidade continua
sendo c sr. Mardokeo .^"acre
credenciado para tratar da re
gularização dos pagamentos em
apreça.

Em 7 de agosto de 1913.
AURÉLIO MORENO DE AL-

■Bt«,:3TÍER.QUE: —. 1" S-acrná-

quanto j vigorar a taxa de .6^1"
para g lAPC, que no v.alor to.
tal ds ca-la gvia de recolhi,
me-ito dstse Instituto, s^- ad-

■ ■ne, a taxa de 10°;"' que re-
fcsantará a contribuição tara

■  .^FNAC.

João Pessoa, 12 de Agosto
1:43.

3-pVEHINO UMBBLINO DE
ALMEIDA — Delegada.

EDITAL — Cooperativa Cal-
x.a Rural de Bananeiras Ltda.
— Asfiembléia Geral Ordinário
— Primeira Convocação

COOPERATIVA
RURAL DE BANANEI

RAS
1.^ Convocação de hs-

semblcia Geral
Ficam convidados todos os

associados da Cooperai; D Cai-
^.a Rural de Bananeiras- socic
dade de responsabilidade ilimi
tada. para uma reunião de As
sembléia Geral^ que ae r -l.ilizaré
•^.o flia 20 ao corrente, ás M
■oras, cm sua sede' social, a fim

de r.e tomar conhecimento da
renuncia dos diretores presiden
te c gerente da Sociedade.

Na referida sessão, serão tra
tados assuntos outros e interess»*
social.

Bailianeiras, 1 2 de agosto d»
1946.

Pelo presidente — Eloi Faria*
' Presidente.
VISTO: — Eeíigardlo Soare»

— Diretor D. A. C.

.tu-ju.,,.




